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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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COMPREENSÃO DE TEXTOS EM LÍNGUA INGLESA. 
ITENS GRAMATICAIS RELEVANTES PARA A COMPREEN-

SÃO DOS CONTEÚDOS SEMÂNTICOS

Reading Comprehension
Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do assun-

to, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o texto. Mas, 
quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do In-
glês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento leigo 
em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental
Também conhecido como Inglês para Fins Específicos - ESP, o 

Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento instrumental 
dessa língua. Tem como objetivo essencial proporcionar ao aluno, 
em curto prazo, a capacidade de ler e compreender aquilo que for 
de extrema importância e fundamental para que este possa de-
sempenhar a atividade de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
• Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai bus-

car a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem ape-
gar-se a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o 
texto trata.

• Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias específi-
cas no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um detalhe 
específico. Praticamos o scanning diariamente para encontrarmos um 
número na lista telefônica, selecionar um e-mail para ler, etc.

• Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas lín-
guas e que possuem o mesmo significado, como a palavra “vírus” 
é escrita igualmente em português e inglês, a única diferença é 
que em português a palavra recebe acentuação. Porém, é preciso 
atentar para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que 
são escritas igual ou parecidas, mas com o significado diferente, 
como “evaluation”, que pode ser confundida com “evolução” onde 
na verdade, significa “avaliação”.

• Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.  

• Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos 
que se caracterizam por organização, estrutura gramatical, voca-
bulário específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo 
das marcas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma recei-
ta culinária, por exemplo.

• Informação não-verbal: é toda informação dada através 
de figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal 
deve ser considerada como parte da informação ou ideia que o 
texto deseja transmitir.

• Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmen-
te, aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia 
através do contexto. 

• Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

• Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

• Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz 
e sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês é muito 
importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos fora do 
país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

Regular and irregular plural of nouns: To form the plural of 
the nouns is very easy, but you must practice and observe some 
rules.

Regular plural of nouns
• Regra Geral: forma-se o plural dos substantivos geralmente 

acrescentando-se “s” ao singular.
Ex.: Motherboard – motherboards
Printer – printers
Keyboard – keyboards

• Os substantivos terminados em y precedido de vogal seguem 
a regra geral: acrescentam s ao singular.

Ex.: Boy – boys Toy – toys
Key – keys

• Substantivos terminados em s, x, z, o, ch e sh, acrescenta-se 
es.

Ex.: boss – bosses tax – taxes bush – bushes

• Substantivos terminados em y, precedidos de consoante, 
trocam o y pelo i e acrescenta-se es. Consoante + y = ies

Ex.: fly – flies try – tries curry – curries

Irregular plurals of nouns
There are many types of irregular plural, but these are the 

most common:

• Substantivos terminados em f e trocam o f pelo v e acres-
centa-se es. 

Ex.: knife – knives
life – lives
wife – wives

• Substantivos terminados em f trocam o f pelo v; então, 
acrescenta-se es.

Ex.: half – halves wolf – wolves loaf – loaves
• Substantivos terminados em o, acrescenta-se es. 
Ex.: potato – potatoes tomato – tomatoes volcano – volcanoes
 
• Substantivos que mudam a vogal e a palavra.
Ex.: foot – feet child – children person – people tooth – teeth 

mouse – mice
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Countable and Uncountable nouns
• Contáveis são os substantivos que podemos enumerar e contar, ou seja, que podem possuir tanta forma singular quanto plural. 

Eles são chamados de countable nouns em inglês.
Por exemplo, podemos contar orange. Podemos dizer one orange, two oranges, three oranges, etc.

• Incontáveis são os substantivos que não possuem forma no plural. Eles são chamados de uncountable nouns, de non-countable 
nouns em inglês. Podem ser precedidos por alguma unidade de medida ou quantificador. Em geral, eles indicam substâncias, líquidos, 
pós, conceitos, etc., que não podemos dividir em elementos separados. Por exemplo, não podemos contar “water”. Podemos contar 
“bottles of water” ou “liters of water”, mas não podemos contar “water” em sua forma líquida.

Alguns exemplos de substantivos incontáveis são: music, art, love, happiness, advice, information, news, furniture, luggage, rice, 
sugar, butter, water, milk, coffee, electricity, gas, power, money, etc.

Veja outros de countable e uncountable nouns:

Definite Article
THE = o, a, os, as

• Usos
– Antes de substantivos tomados em sentido restrito.
THE coffee produced in Brazil is of very high quality.
I hate THE music they’re playing.

– Antes de nomes de países no plural ou que contenham as palavras Kingdom, Republic, Union, Emirates.
THE United States
THE Netherlands
THE United Kingdom
THE Dominican Republic

– Antes de adjetivos ou advérbios no grau superlativo.
John is THE tallest boy in the family.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

1

NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES LINUX E WINDOWS)

Lançado em 2015, O Windows 10 chega ao mercado com a proposta ousada, juntar todos os produtos da Microsoft em uma única 
plataforma. Além de desktops e notebooks, essa nova versão equipará smartphones, tablets, sistemas embarcados, o console Xbox One e 
produtos exclusivos, como o Surface Hub e os óculos de realidade aumentada HoloLens1.

Versões do Windows 10
– Windows 10 Home: edição do sistema operacional voltada para os consumidores domésticos que utilizam PCs (desktop e note-

book), tablets e os dispositivos “2 em 1”. 
– Windows 10 Pro: o Windows 10 Pro também é voltado para PCs (desktop e notebook), tablets e dispositivos “2 em 1”, mas traz 

algumas funcionalidades extras em relação ao Windows 10 Home, os quais fazem com que essa edição seja ideal para uso em pequenas 
empresas, apresentando recursos para segurança digital, suporte remoto, produtividade e uso de sistemas baseados na nuvem.

– Windows 10 Enterprise: construído sobre o Windows 10 Pro, o Windows 10 Enterprise é voltado para o mercado corporativo. Os 
alvos dessa edição são as empresas de médio e grande porte, e o Sistema apresenta capacidades que focam especialmente em tecnologias 
desenvolvidas no campo da segurança digital e produtividade.

– Windows 10 Education: Construída a partir do Windows 10 Enterprise, essa edição foi desenvolvida para atender as necessidades 
do meio escolar.

– Windows 10 Mobile: o Windows 10 Mobile é voltado para os dispositivos de tela pequena cujo uso é centrado no touchscreen, 
como smartphones e tablets

– Windows 10 Mobile Enterprise: também voltado para smartphones e pequenos tablets, o Windows 10 Mobile Enterprise tem como 
objetivo entregar a melhor experiência para os consumidores que usam esses dispositivos para trabalho.

– Windows 10 IoT: edição para dispositivos como caixas eletrônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de atendimento para 
o varejo e robôs industriais – todas baseadas no Windows 10 Enterprise e Windows 10 Mobile Enterprise.

– Windows 10 S: edição otimizada em termos de segurança e desempenho, funcionando exclusivamente com aplicações da Loja 
Microsoft.

– Windows 10 Pro – Workstation: como o nome sugere, o Windows 10 Pro for Workstations é voltado principalmente para uso pro-
fissional mais avançado em máquinas poderosas com vários processadores e grande quantidade de RAM.

Área de Trabalho (pacote aero)
Aero é o nome dado a recursos e efeitos visuais introduzidos no Windows a partir da versão 7.

Área de Trabalho do Windows 10.2

1 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/SlideDemo-4147.pdf
2 https://edu.gcfglobal.org/pt/tudo-sobre-o-windows-10/sobre-a-area-de-trabalho-do-windows-10/1/
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Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.3

Aero Flip (Alt+Tab)
Permite a alternância das janelas na área de trabalho, organizando-as de acordo com a preferência de uso.

Efeito Aero Flip.

3 https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm
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A CONSTITUIÇÃO DO SABER SOCIOLÓGICO. 
A SOCIOLOGIA COMO CIÊNCIA

A sociologia como ciência
A Sociologia como ciência é relativamente recente. Ela está 

relacionada ao conjunto de transformações ocorridas nos séculos 
XVIII e XIX na Europa: especialmente a Revolução Francesa e a Re-
volução Industrial. As modificações que ocorreram nesse período 
mudaram completamente a economia, a política, o pensamento e 
a forma de produzir e de se relacionar em sociedade. Essas trans-
formações na sociedade em estruturas muito complexas, tornou-se 
necessário que existisse uma ciência capaz de entender o que se 
passava. E é desta forma que surge a Sociologia.

Sociologia, significa, em sua origem, o estudo do social, ou da 
sociedade, ou de tudo o que se refere a mais pessoas. Portanto é 
a ciência que estuda a natureza, as causas e os efeitos das relações 
que se estabelecem entre os indivíduos organizados em sociedade. 
Preocupa-se com a descrição e a explicação do comportamento so-
cial. Seus objetos são as relações sociais, as transformações por que 
passam essas relações, como também as estruturas, instituições e 
costumes que têm origem nelas. 

Ela estuda as formas fundamentais da convivência humana: 
contatos sociais, distância social, isolamento, individualização, co-
operação, competição, controle, divisão do trabalho e integração 
social. Vale ressaltar que existem divergências sobre o conceito de 
Sociologia. Segundo Dias (1999, p. 34), há inúmeras interpretações 
e definições quanto ao que seja o objeto de trabalho do cientista 
social. Alguns dizem que ela é uma ciência da sociedade, outros que 
o seu objeto é o estudo dos fenômenos sociais, das instituições, das 
relações humanas, entre outras.

Para a sociologia se consolidar como ciência ela teve que aban-
donar seu caráter normativo e finalista. Por isso, ela sofreu a in-
fluência de teorias e métodos das ciências biológicas e naturais: a 
teoria evolucionista de Charles Darwin (1809-1882) fundamentada 
na teoria da evolução, onde diz que ao longo de milhões de anos 
todas as espécies de seres vivos evoluíram; A biologia foi outra ciên-
cia que influenciou na cientificidade sociológica, através de Herbert 
Spencer (1820-1903), que criou uma sociologia organicista onde se 
fazia uma analogia do organismo vivo com a sociedade. Neste con-
texto foi fundamental aceitar a ideia de que os fenômenos sociais 
obedecem a leis naturais, embora produzidas pelos homens, esta 
foi a importância do positivismo que deu os primeiros passos para a 
cientificidade da sociologia. Foi, por isso, também, que logo no seu 
início, a sociologia recebeu outros nomes como fisiologia social (por 
Saint-Simon), ou física social (por Augusto Comte).

Outros teóricos fizeram suas interpretações sociais buscando 
dar à sociologia um caráter de ciência, buscando a consolidação 
definitiva sobre um conhecimento verdadeiro e importante para a 
sociedade; estes desenvolveram um conhecimento científico-social 
onde abrange todos os aspectos da sociedade, utilizando-se de ou-
tras ciências sociais como a economia (produção material), política 
(relações de poder), antropologia (aspectos culturais) e outras. Nes-
te processo foram importantes as contribuições de Karl Marx, Emile 
Durkheim e Max Weber.

A sociologia brasileira formou-se, portanto, sob a égide do evo-
lucionismo e recebeu dele as preocupações e orientações funda-
mentais, que ainda hoje marcam vários de seus aspectos. Dele re-
cebeu a obsessão com os fatores naturais, notadamente o biológico 
(raça); a preocupação com etapas históricas; o gosto pelos estudos 
demasiados gerais e as grandes sínteses explicativas. 

Daí a predominância do critério evolutivo e a preferência pela 
história social, ou a reconstrução histórica, que ainda hoje marcam 
nossos sociólogos e os tornam continuadores lógicos da linha de 
intérpretes global do Brasil, (para falar como Clóvis Bevilaqua) do 
século passado [XX]. (CANDIDO, 2006, p.272).

CIÊNCIA E SENSO COMUM

O senso implica tanto a ótica com a qual olhamos as coisas, 
quanto a maneira como nos posicionamos frente a elas. Portanto, 
podemos definir senso como sendo ideia, pensamento. Todos seres 
humano formam seus pensamentos de duas formas.

O senso comum que é o considerado coletivo, que por sua vez 
guarda o significado de superficial, irrefletido, inocente. São aque-
las ideias que nós recebemos prontas e não questionamos, simples-
mente aceitamos como verdades e passamos adiante. É o pensa-
mento popular, do povão, sem reflexão alguma.

O senso crítico, ao contrário do senso comum, possui como 
principais características a reflexão, a análise, a crítica, enfim, ele 
pauta-se pelo uso consciente da razão para administrar suas ideias. 
Dogmas, opiniões, crenças, etc. todas as ideias rígidas que no senso 
comum são aceitas pacificamente, no senso crítico são minuciosa-
mente investigadas e analisadas, o que proporciona um juízo coe-
rente, autônomo e flexível sobre elas.

A sociologia tem como objetivo fundamental, aumentar nosso 
senso crítico, no entanto preferimos usar mais o nosso senso co-
mum, porque não precisamos “pensar” muito.

SUBJETIVIDADE E OBJETIVIDADE

O conhecimento objetivo é aquele centrado no objeto, aquele 
que não depende do sujeito que o detém, sua produção advém da 
objetividade humana – é aquele que gera e lida com compreensões 
e explicações (busca verdades) sobre o mundo.

O conceito de objetividade caracteriza a validade de um co-
nhecimento ou de uma representação relativa a um objeto inde-
pendente do sujeito que lida ou usa aquele conhecimento. episte-
mologicamente a objetividade não é sinônimo de verdade, embora 
os dois conceitos sejam muitas vezes confundidos, mas sim uma 
espécie de “índice de confiança” de um dado conhecimento e suas 
representações.

A subjetividade é o mundo interno de todo e qualquer ser hu-
mano. Este mundo interno é composto por emoções, sentimentos 
e pensamentos – é aquele que gera e lida com valores e significados 
(busca sentido) da nossa presença no mundo. Ela é algo do indiví-
duo, que ‘instala’ (mundo interno) a sua opinião ao que é dito sobre 
mundo social (mundo externo), com o qual ele se relaciona - resul-
tando tanto em marcas singulares na formação do indivíduo quanto 
na construção de crenças e valores compartilhados na dimensão 
cultural que vão constituir a experiência histórica e coletiva dos gru-
pos e populações. 

A subjetividade é o conjunto de ideias, significados e emoções 
que, baseados no ponto de vista do sujeito, e, portanto, influencia-
dos por seus interesses e desejos particulares. Em oposição, a ob-
jetividade produz o que pode ser verificável por diferentes sujeitos. 
Nossa subjetividade relaciona-se com a dimensão ética na medida 
em que esta sistematiza e justifica racionalmente um determinado 
código ou padrão de conduta, um determinado quadro de normas 
e valores e uma determinada postura a ser ensinada e exigidas dos 
sujeitos.
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Somos seres incapazes de superar nossa condição humana 
subjetiva, repleta de limites de percepção, de necessidades fisio-
lógicas e ainda mais de limites emocionais. Estes últimos, produto 
da apreciação e depreciação dos fenômenos do mundo, fazem-nos 
posicionar a respeito de algo a partir da inclinação e prazer ou aver-
são e desprazer. Limites que dificultam ou impossibilitam o conhe-
cimento objetivo.

A SOCIOLOGIA E AS CIÊNCIAS SOCIAIS

Comte classificou as ciências segundo dois critérios interde-
pendentes:

a) O critério de generalidade decrescente e complexidade cres-
cente;

b) O critério histórico, a ordem histórica das ciências: matemá-
tica, astronomia, física, química, biologia e sociologia.

Com as complexidades que o mundo social e o avanço do co-
nhecimento trouxeram fez com que se tornasse necessária uma di-
visão das ciências sociais em diversas disciplinas, com a finalidade 
de produzir um conhecimento mais rigoroso e criterioso, facilitando 
a sistematização do estudo e das pesquisas. Assim podemos desta-
car algumas ciências sociais que contribuem para os estudos socio-
lógicos e o entendimento do mundo social:

Economia – estuda as atividades ligadas à produção, distribui-
ção, circulação de bens e serviços;

Ciência política – estuda a distribuição de poder nas socieda-
des, bem como a formação e o desenvolvimento das diversas for-
mas de governos;

Antropologia – estuda e pesquisa as semelhanças e diferenças 
culturais entre os vários agrupamentos humanos, assim como a ori-
gem e a evolução das culturas.

Como a sociedade é formada pelos diversos tipos de relações 
sociais, a sociologia se interessa por essas relações que dinamizam 
a sociedade, por isso, seus principais temas se envolvem e se con-
fundem dentro da complexidade das relações sociais - dentro dos 
grupos sociais: da família, de amigos, do trabalho, da cultura, da 
ideologia, da cidadania, da política, da economia, isto é, em todos 
os níveis de relações sociais.

Já a sociologia aplicada a Administração, estuda os aspectos es-
truturais e a dinâmica dos sistemas sociais denominados empresas. 
Na Sociologia das Organizações, os conceitos, teorias e princípios 
da sociologia fundamentam a análise das relações sociais encontra-
das nas empresas.

Antropologia
A antropologia é uma ciência social que surgiu no século XVIII. 

Porém, foi somente no século XIX que se organizou como disciplina 
científica. Ela é o estudo do homem como ser biológico, social e 
cultural. Sendo cada uma destas dimensões por si só muito ampla, 
o conhecimento antropológico, geralmente a antropologia é organi-
zada em áreas especializadas com o objetivo de estudar detalhada-
mente os aspectos culturais do ser humano, por isso, ela divide-se 
em:

Antropologia física ou biológica – estuda os aspectos genéticos 
e biológicos do homem;

Antropologia social – estuda as organizações sociais e políticas, 
instituições sociais, parentescos e etc.

Antropologia cultural – estuda os sistemas simbólicos, religi-
ões, comportamentos e etc.

É possível entender a antropologia como uma forma de conhe-
cimento sobre a diversidade cultural, isto é, a busca de respostas 
para entendermos o que somos a partir do espelho fornecido pelo 
“outro” – aquilo que representa o diferente, o estranho, no que nos 
deixa perplexo. Ficamos assim vulneráveis sem o saber da certeza, 
expelimos nossa ignorância quando julgamos e avaliamos o que não 
conhecemos, caindo nos erros da generalização e do preconceito.

A QUESTÃO METODOLÓGICA NAS CIÊNCIAS SOCIAIS E 
A PESQUISA SOCIAL

A sociologia se baseia no conhecimento científico, por isso, uti-
liza-se das regras metodológicas da ciência social como a pesquisa, 
a objetividade, a observação, as entrevistas e questionários.

De acordo com Demo (2006), algumas ciências sociais dizem-se 
aplicadas, porque se voltam mais para a aplicação prática de teorias 
sociais, tais como: direito, administração, contabilidade, serviço so-
cial etc. As ciências sociais mais clássicas, entretanto, são aquelas 
geralmente com maior densidade teórica: sociologia, economia, 
psicologia, educação, antropologia, etnologia, e também história.

Daí a necessidade de estabelecer métodos de pesquisa e de 
adquirir status de cientificidade as teorias sociológicas clássicas 
procuram discutir a questão da objetividade e da subjetividade, 
buscando sempre mostrar a objetivação, da relação sociedade-in-
divíduo, amparada em causalidades e finalidades ontológico-sociais 
(SILVA, 1996).

Os autores clássicos, Marx, Weber e Durkheim, trazem suas 
contribuições para a metodologia científica que são:

— Quase um bilhão de seres humanos são instruídos numa 
doutrina que, com razão ou sem razão, se denomina marxismo 
(ARON, 2008).

— Weber adotou uma posição inovadora ao propor a distinção 
entre os “juízos de fato” e os “juízos de valor”, evitando a concep-
ção de objetividade baseada na diferenciação entre “objetivo” e 
“subjetivo” (COHN, 2006).

— Durkheim é considerado o responsável por conseguir dar à 
Sociologia um caráter rigoroso e científico e de teoria globalizante, 
que busca compreender de forma disciplinada e metódica, o “fato 
social”, elevando a mesma à categoria de ciência (SGARBIEIRO & 
BOURGUIGNON, 2011).

— Falar de sociologia e passar por alto os seus mestres máxi-
mos, o trio Durkheim-Marx- Weber, é esquecer mais de cem anos de 
debates sempre renovados e de contínuas e fecundas redescober-
tas; clássicos são assim: desafios inesgotáveis (COHN et al.,2009).

• O método de Marx: a dialética materialista e materialismo 
histórico

Marx, em seu método, enfatiza que o pesquisador não deve 
se restringir à descrição da realidade social, mas deve também se 
ater à análise de como essa realidade se produz e se reproduz ao 
longo da história. Ele exemplifica a relação às classes na sociedade 
capitalista não basta a descrição das duas classes sociais existen-
tes – a capitalista e a dos trabalhadores –, mas é preciso mostrar a 
maneira como essas classes surgiram na história, como o conflito 
entre elas se mantém e quais as possibilidades de transformação 
dessas relações de classe no futuro. Mostrando as possibilidades de 
transformação da realidade social, o cientista social pode desempe-
nhar um papel político revolucionário, ao tomar partido da classe 
trabalhadora. Por isso, em Marx, a ciência tem um papel político 
necessariamente crítico em relação à sociedade capitalista, deven-
do ser um instrumento não só de compreensão, mas também de 
transformação da realidade. 
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FILOSOFIA DA CIÊNCIA E TEORIA DO CONHECIMENTO. PRÉ-SOCRÁTICOS. SOFISTAS. SÓCRATES, PLATÃO E ARISTÓ-
TELES. PATRÍSTICA (AGOSTINHO). ESCOLÁSTICA (TOMÁS DE AQUINO). RACIONALISMO (DESCARTES). EMPIRISMO 

(BACON E LOCKE). CRITICISMO KANTIANO. IDEALISMO HEGELIANO. MATERIALISMO HISTÓRICO E DIALÉTICO. FENO-
MENOLOGIA. ESCOLA DE FRANKFURT E TEORIA CRÍTICA. POPPER, BACHELARD, KUHN, FEYERABEND

• Pré-socráticos: Considerado o primeiro período da Filosofia Ocidental, aconteceu há mais de 2 milênios na Grécia com o objetivo de 
criar um pensamento racional e autônomo para explicar o Universo. Teve como precursor e principal representante Tales de Mileto, um 
matemático e astrônomo que propôs a primeira teoria cosmológica, apresentando a origem do Universo com explicações racionais, um 
caminho alternativo às teorias fantasiosas da mitologia da época.

O período é conhecido também como Cosmológico, e pode ser dividido em algumas escolas, cujo pensamento é resumido na tabela 
a seguir

ESCOLA JÔNICA PITAGÓRICA ELEATA PLURALISTA

PENSAMENTO

As correntes de pen-
samento aqui afir-

mavam que a origem 
de tudo se dava por 

elementos infinitos, tais 
como água, ar e fogo. 
Outra corrente ainda 
indicou um elemento 

indefinível chamado de 
ápeiron.

Segundo essa 
escola, a base de 

tudo seria a própria 
Matemática, devido 
a sua relação com 
toda a natureza, 

com base em 
tamanhos, pesos, 
proporções e dis-

tâncias

Apresenta que a ori-
gem de tudo é posta 

pela “imobilidade 
de todas as coisas”. 
Não se acreditava 
numa criação ou 

em mudanças, mas 
em uma essência 

imutável.

Afirmava que o 
Universo teria 
uma compo-
sição plural 

com base nos 
elementos da 
natureza — 
terra, fogo, 
água e ar.

REPRESENTANTES

• Tales de Mileto
• Anaximandro
• Anaxímenes

• Heráclito

• Pitágoras de 
Samos

• Parmênides
• Zenão

• Empédocles
• Anaxágoras
• Demócrito

• Leucipo

• Sofistas: Os Sofistas eram eruditos e sábios que dominavam técnicas de retórica e discurso e vendiam esse conhecimento para es-
tudantes e aprendizes interessados. Em geral, os interessados eram jovens bem-nascidos, que buscavam pelos conhecimentos que deno-
tavam nobreza e virtude na época, uma vez que na Grécia Antiga a função política, que tinha maior destaque, tinha o bom uso da palavra 
e da retórica como conhecimentos imprescindíveis.

É importante destacar que os sofistas romperam com a tradição pré-socrática, criticando costumes e tradições da sociedade da época.

• Sócrates, Platão e Aristóteles: Sócrates é conhecido como “parteiro de ideias”, devido ao seu método de levar um indivíduo a negar 
aquilo que afirmava, utilizando-se da ironia e da maiêutica. A primeira visa eliminar a opinião, com a finalidade dos indivíduos reconhece-
rem que nada sabem; a segunda, a maiêutica, visa o conhecimento através da dialética, que diz que o conhecimento é transmitido e não 
ensinado, e que o indivíduo por si só chega na “espsteme”, o “cair da ficha”, através do raciocínio.

Sócrates não deixou registros, mas apenas discípulos, e um desses é Platão, que escreveu tudo que temos sobre Sócrates hoje. Para 
Sócrates e Platão o importante antes de estabelecer uma teoria para tudo seria fazer uma teoria sobre a própria teoria, sobre a capacidade 
cognitiva humana em si.

Eram contra os Sofistas, aos quais consideravam mercenários, visto sua venda do conhecimento. Além disso, Platão estabeleceu em 
suas obras uma sociedade que seria a ideal, conhecida como a República de Platão. Tal sociedade seria dividida em três classe, que levaria 
em conta a capacidade intelectual dos indivíduos. Uma camada seria dos trabalhadores, encarregada da produção; outra seria dos solda-
dos e, por fim, a dos intelectuais, na qual estaria o poder político, entre os filósofos. 

Platão utiliza ainda seu mito da caverna para dizer que haveria dois mundos distintos: o que percebemos com nossos sentidos, que 
seria um mundo ilusório e confuso (as sombras na parede da caverna), e um reino elevado, espiritual e eterno, onde está a verdade, que 
seria o mundo das ideias e o qual só a razão poderia alcançar e só os filósofos poderiam perceber.

Por fim, Aristóteles, um dos mais importantes filósofos gregos e representante da terceira fase da filosofia, foi discípulo de Platão e 
tinha objeções ao idealismo posto por seu mestre; em especial à divisão de mundo sensível e inteligível que Platão defendia. Para Aristó-
teles havia um único mundo e era possível conhecê-lo captando-o tanto pelos sentidos, quanto pelo intelecto.

Com sua filosofia Sistemática, Aristóteles valorizou a lógica e o conhecimento empírico na obtenção do conhecimento prático, e dei-
xou bases importantes para a posteridade com suas principais ideias sobre as áreas do conhecimento, tais como: democracia, ética, lógica, 
política, metafísica e empirismo, além de seu papel direto na classificação e sistematização dessas áreas do conhecimento.



FILOSOFIA

2

• Patrística (Agostinho): desenvolvida por padres e teólogos 
da Igreja (chamados Pais da Igreja), surgiu no século IV, na época 
medieval, como uma corrente filosófica cristã. Foi a primeira fase da 
filosofia medieval e tinha como principal característica e objetivo o 
combate aos hereges e a expansão do Cristianismo na Europa. Acre-
ditavam na fusão da fé e da razão na busca pela verdade, tratando 
temas como criação do mundo, ressureição e encarnação, pecados 
e livre arbítrio. 

O principal representante desse período foi Santo Agostinho, 
que focou no desenvolvimento de conceitos como “pecado origi-
nal” e “livre arbítrio” como forma de livrar do mal, além da “pre-
destinação divina”. Acredita que a razão auxiliava a fé, e a fé não 
poderia ser atingida sem a razão.

• Escolástica (Tomás de Aquino): uma vertente da filosofia me-
dieval do século IX, que permaneceu até o Renascimento, no século 
XVI. Tornou-se, além de corrente filosófica, um método de apren-
dizagem e pensamento crítico que influenciou as áreas do conheci-
mento das Universidades Medievais. Além de ter fundamentação 
cristã, inspirou-se em Aristóteles, e sistematizou o currículo divi-
dindo-o em Trivium (gramática, retórica e dialética) e Quadrivium 
(aritmética, geometria, astronomia e música).

Tomás de Aquino foi o principal filósofo dessa corrente e seu 
principalmente pensamento e objetivo era racionalizar o pensa-
mento cristão, outra vez aproximando a fé e a razão na busca pelo 
conhecimento.

• Racionalismo (Descartes) e Empirismo (Bacon e Locke): O 
Racionalismo é uma corrente filosófica que, diferente de suas ante-
riores, atribuiu toda a confiança à razão humana, acreditando que o 
conhecimento e a verdade são obtidos por meio da completa racio-
nalização. Para essa corrente tudo que existe tem uma causa pre-
cisa e explicável, ainda que não possa ser provada empiricamente.

De outro lado, o Empirismo opõe-se ao Racionalismo ao passo 
de que, para obter o conhecimento e a verdade, o Empirismo diz 
que o ponto de partida é própria experiência. As duas correntes se 
opõem, pois na visão racionalista o empirismo torna-se duvidoso, 
visto que a experiência depende de uma percepção sensorial in-
dividual, que é sujeita a erros e, nessa visão, não representaria de 
todo a verdade.

• Criticismo kantiano: é uma posição metodológica (de Imma-
nuel Kant, no caso) que considera que as análises críticas da origem, 
do valor, das leis e do próprio conhecimento racional dá-se do pon-
to de partida da reflexão filosófica. Atenta-se ao processo pelo qual 
o conhecimento em si é estruturado.

• Idealismo hegeliano: o Idealismo é uma corrente filosófica 
que defende que a existência das coisas no mundo depende das 
ideias no espírito humano e o mundo só pode ser conhecido a par-
tir dessas “ideias”. No caso, o Idealismo Hegeliano é compreendido 
como um idealismo absoluto, pois o pensador afirma e defende que 
a própria transformação da razão e daquilo que há nela é movida 
pela própria razão, pela própria ideia. Para Hegel, o mundo em si é 
uma ideia. 

• Materialismo histórico e dialético: Materialismo é uma “fa-
mília” de correntes filosóficas que buscam explicar a existência e o 
ser a partir da matéria. Uma característica é, precisamente, buscar 
explicações para fenômenos da realidade a partir de condições con-
cretas e materiais e, a partir daí, compreender de modo racional as 
dinâmicas sociais, histórias, psicológicas, etc.

No caso do Materialismo Histórico temos que a manifestação 
do trabalho para satisfazer necessidade materiais determina os mo-
dos de produção da vida material e seus impactos diretos na vida 
política, social e espiritual.

Já no Materialismo Dialético, as mudanças surgem a partir do 
embate entre forças sociais, como um reflexo da matéria da relação 
entre as dimensões sociais e psicológicas, constituindo assim as for-
ças produtivas.

 
• Fenomenologia: é um pensamento filosófico ou metodologia 

que indica a importância dos fenômenos no propósito de se desco-
brir os propósitos existenciais. Nesta corrente tais fenômenos de-
vem ser estudados em si mesmos, e tudo que pode saber do mundo 
e sobre nós mesmos resume-se ao experimento diário desses fenô-
menos em nossa existência.

• Escola de Frankfurt e Teoria Crítica: a Escola de Frankfurt foi 
um grupo de pensadores do Instituto de Pesquisas Sociais de Frank-
furt, associado à Universidade de Frankfurt, na Alemanha. Foi um 
movimento social e político, no qual surgiu uma das mais famosas 
tradições do marxismo. Uma de suas principais finalidades foi estu-
dar as dinâmicas nas mudanças e sociais, e lá criou-se o pensamen-
to filosófico conhecido como Teoria Crítica.

A proposta com a Teoria Crítica era melhorar o entendimento 
sobre a totalidade da sociedade, integral os principais estudos da 
Ciência Social. Ela visa criticar e mudar a sociedade e não apenas 
teorizar sobre ela, como forma de entender e somente explicar a 
sociedade. Busca, além disso, criar uma sociedade livre e racional, 
atendendo a necessidade de todos. Opõe-se diretamente ao Capi-
talismo, enquanto crítica e busca aplicar uma alteração no sistema 
social. 

• Popper, Bachelard, Kuhn, Feyerabend: são os nomes de des-
taque da filosofia do Século XX.

— Popper: dedicou se trabalho ao pensamento do racionalis-
mo crítico, formulando o Método Hipotético Dedutivo, em busca de 
responder ao que é ciência. Seu método propõe que antes da ob-
servação para a formação de ideias, as ideias devem ser pensadas. 
Ou seja, parte-se de uma hipótese científica para os testes, para a 
verificação. Seu processo apresenta três momentos: Problema (hi-
pótese ou conflito que precisa ser solucionado), Conjecturas (para 
comprovar-se experimentalmente), Falseamento (que espera pro-
var que uma teoria é científica, pelo fato de que pode ser falsa).

— Bachelard: tem como ponto de partida de suas ideias uma 
filosofia das ciências naturais, em especial a Física. Fez contribui-
ções à epistemologia e à poética, valendo-se, inclusive, dos recursos 
da psicanálise. Bachelard chama atenção para a complexidade das 
teorias científicas, o que refere a complexidade do real e obriga a 
filosofia da ciência refutar pensamentos racionalistas simplistas.

— Kuhn: ocupou-se com o estudo da história da ciência, enten-
dendo-a em duas frentes: formalista (que diz respeito à atividade 
racional e controlada) e historicista (a atividade concreta ao longo 
do tempo, em cada época).

— Feyerabend: filósofo da ciência austríaco, compôs uma visão 
anarquista da ciência, defendendo uma suposta rejeição da existên-
cia de regras metodológicas universais.
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PRIMEIRAS CIVILIZAÇÕES. CIVILIZAÇÃO MESOPOTÂMICA. EGITO ANTIGO.  FENÍCIOS, HEBREUS E PERSAS. CIVILIZA-
ÇÃO GREGA E ROMANA

Houve um período conhecido como Idade Antiga, no qual houve o florescimento apogeu de grandes civilizações. Essas civilizações se 
desenvolveram no Oriente Médio e na Europa. Vamos destacar no quadro abaixo as principais civilizações, juntamente com suas caracte-
rísticas principais.

ASPECTO MESOPOTÂMIA EGITO GREGA ROMANA

GEOGRAFIA

• Oriente Médio;
• Entre os rios Tigre e o 

rio Eufrates;
• Crescente Fértil

• Nordeste da África;
• Vale do rio Nilo;

• Região desértica.

• Península Balcânica;
• Ilhas ao longo do mar Egeu;

• Ásia menor;
• Região do Mediterrâneo ao 

Sul da Península Itálica e Ilha de 
Sicília.

• Península itálica;
• Foi construído e 
expandido o maior 

império da antiguidade.

ECONOMIA

• Agrária e Pastoril;
• Região com poucos 

recursos naturais;
• Meios de Produção 

controlados pelo Estado e 
Templos.

• Trigo, cevada, linho, 
algodão, frutas e legumes;

• Criação de Animais;
• Dependência do Rio 

Nilo.

• Produtos artesanais (couro, 
metal e tecidos);

• Agricultura (vinha, oliveira e 
trigo).

• Agricultura;
• Comércio;
• Conquistas 
Territoriais.

REGIME 
POLÍTICO • Teocracia • Teocracia

• A Grécia era formada pelas 
Polis (Cidades autônomas)

• A Democracia foi 
predominante em Atenas.

Três Fases:
• Monarquia;
• Republica;
• Império.

SOCIEDADE

• Rei, Militares, 
Mercadores, Sacerdotes;

• Artesões e camponeses;
• Escravos.

• Rígida hierarquia;
• Faraó e Família;

• Nobre, Sacerdotes e 
Escribas;

• Artesãos e camponeses;
• Escravos.

Em Atenas:
• Eupátridas;
• Geomores;

• Demiurgos Metecos;
• Escravos.

Em Esparta:
• Espartanos;

• Periecos;
• Hilotas.

• Pátricios;
• Clientes;
• Plebeus;
• Escravos.

ESCRITA • Cuneiforme. • Hieroglífico, hierático e 
o demótico.

• Utilização de um alfabeto 
grego da fusão de várias 

culturas.

• Organização de um 
sistema alfabético 

formado pela fusão do 
alfabeto grego e outros 

elementos.

RELIGIÃO • Politeísta. • Politeísta. • Politeísta;
• Mitologia intensa. • Politeísta.

CULTURA
E ARTES

• Zigurates;
• Jardins Suspensos;

• Astronomia;
• Matemática;

• Código de Hamurabi.

• Pirâmides;
• Matemática;
• Geometria;
• Anatomia;

• Mumificação.

• Filosofia;
• Poesia épica e lírica;

• História;
• Artes plásticas;

• Arquitetura;
• Astronomia;

• Física, química, mecânica, 
matemática e a geometria.

• Esculturas, pinturas, 
mosaicos, arenas;

• Arquitetura: Colunas 
Romanas.

ANTIGUIDADE CLÁSSICA
As mais antigas civilizações da história surgiram na Antiguidade Oriental entre os anos 4.000 a.C. e 2.000 a.C. Toda a sua organização 

sociopolítica tinha como foco o controle das águas e da produtividade agrícola, portanto ficaram conhecidas como civilizações hidráulicas1.
Estas civilizações apresentaram características comuns como a escrita, a arquitetura monumental, a agricultura extensiva, a domesti-

cação de animais, a metalurgia, a escultura, a pintura em cerâmica, a divisão da sociedade em classes e a religião organizada.
A invenção da escrita permitiu ao homem registrar e difundir ideias, descobertas e acontecimentos que ocorriam ao seu redor. Esse 

avanço é responsável por grandes progressos científicos e tecnológicos que possibilitaram o surgimento de civilizações mais complexas.

1  Antiguidade Oriental. Educabras. https://bit.ly/37xsl9t. 
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Apesar da fixação dos diversos grupos humanos em áreas pró-
ximas aos rios ter ocorrido em regiões distintas, a maioria das civili-
zações da Antiguidade se desenvolveu no Crescente Fértil. Esta área 
possui a forma de arco e estende-se do Vale do Jordão à Mesopotâ-
mia, além de abrigar os rios Tigres e Eufrates. A revolução agrícola 
e a fixação de grupos humanos em locais determinados ocorreram 
simultaneamente no Crescente Fértil. Neste mesmo período outras 
civilizações se desenvolveram às margens dos rios Nilo (egípcia), 
Amarelo (chinesa), Indo e Ganges (paquistanesa e indiana).

Principais Civilizações

Egito
A Civilização egípcia data do ano de 4.000 a.C., permanecendo 

relativamente estável por 35 séculos, apesar de inúmeras invasões 
das quais foi vítima.

Em 1822, o francês Jean François Champollion decifrou a antiga 
escrita egípcia tornando possível o acesso direto às suas fontes e 
informação. Até então, o conhecimento sobre o Egito era obtido 
através de historiadores da Antiguidade greco-romana.

Meio Ambiente e Seus Impactos
Localizado no nordeste africano de clima semiárido e chuvas 

escassas ao longo do ano, o vale do rio Nilo é um oásis em meio a 
uma região desértica. Durante a época das cheias, o rio depositava 
em suas margens uma lama fértil na qual durante a vazante eram 
cultivados cereais e hortaliças.

O rio Nilo é essencial para a sobrevivência do Egito. A interação 
entre a ação humana e o meio ambiente é evidente na história da 
civilização egípcia, pois graças à abundância de suas águas era pos-
sível irrigar as margens durante o período das cheias. A necessidade 
da construção de canais para irrigação e de barragens para armaze-
nar água próximo às plantações foi responsável pelo aparecimento 
do Estado centralizado.

Evolução Histórica
A história política do Egito Antigo é tradicionalmente dividida 

em duas épocas:

- Pré-Dinástica (até 3200 a.C.): ausência de centralização política.
População organizada em nomos (comunidades primitivas) in-

dependentes da autoridade central que era chefiada pelos monar-
cas. A unificação dos nomos se deu em meados do ano 3000 a.C., 
período em que se consolidaram a economia agrícola, a escrita e a 
técnica de trabalho com metais como cobre e ouro.

Dois reinos - Alto Egito (sul) e Baixo Egito (norte) - surgiram por 
volta de 3500 a.C. em consequência da necessidade de unir esfor-
ços para a construção de obras hidráulicas.

- Dinástica: forte centralização política.
Menés, rei do Alto Egito, subjugou em 3200 a.C. o Baixo Egito. 

Promoveu a unificação política das duas terras sob uma monarquia 
centralizada na imagem do faraó, dando início ao Antigo Império, 
Menés tornou-se o primeiro faraó. 

Períodos da Época Dinástica
A Época Dinástica é dividida em três períodos:

Antigo Império (3200 a.C. – 2300 a.C.)
Capital: Mênfis
Foi inventada a escrita hieroglífica.
Construção das grandes pirâmides de Gizé, entre as quais as 

mais conhecidas são as de Quéops, Quéfrem e Miquerinos. Tais 
construções exigiam avançadas técnicas de engenharia e grande 
quantidade de mão-de-obra.

Médio Império (2040 a.C. -1580 a.C.)
Durante 200 anos o Antigo Egito foi palco de guerras internas 

marcadas pelo confronto entre o poder central do faraó e os gover-
nantes locais (nomarcas). A partir de 2040 a.C., uma dinastia po-
derosa (a 12ª) passou a governar o país iniciando o período mais 
glorioso do Antigo Egito: o Médio Império. Nesse período:

- Capital: Tebas
- Poder político: o faraó dividia o trono com seu filho para ga-

rantir a sucessão ainda em vida.
- Estabilidade interna coincidiu com a expansão territorial.

Os Hicsos
Rebeliões de camponeses e escravos enfraqueceram a autori-

dade central no final do Médio Império, permitindo aos hicsos - um 
povo de origem caucasiana com grande poderio bélico que havia 
se estabelecido no Delta do Nilo - conquistar todo o Egito (c.1700 
a.c.). Os hicsos conquistaram e controlaram o Egito até 1580 a.C. 
quando o chefe militar de Tebas os derrotou. Iniciou-se, então, um 
novo período na história do Egito Antigo, que se tornou conhecido 
como Novo Império.

Novo Império - (1580 a.C - 525 a.C.)
O Egito expulsou os hicsos conquistando, em seguida, a Síria e 

a Palestina.
- Capital: Tebas.
- Dinastia de governantes descendentes de militares.
- Aumento do poder dos sacerdotes e do prestígio social de 

militares e burocratas.
- Militarismo e expansionismo, especialmente sob o reinado 

dos faraós Tutmés e Ramsés.
- Conquista da Síria, Fenícia, Palestina, Núbia, Mesopotâmia, 

Chipre, Creta e ilhas do Mar Egeu.
- Afluxo de riqueza e escravos e aumento da atividade comer-

cial controlada pelo Estado. Amenófis IV promoveu uma reforma 
religiosa para diminuir a autoridade dos sacerdotes e fortalecer seu 
poder implantando o monoteísmo (a crença numa única divindade) 
durante seu reino.

- Invasões dos “povos do mar” (ilhas do Mediterrâneo) e tribos 
nômades da Líbia e consequente perda dos territórios asiáticos.

- Invasão dos persas liderados por Cambises.
- Fim da independência política.

Com o fim de sua independência política o Egito foi conquista-
do em 343 a.C. pelos persas. Em 332 a.C. passou a integrar o Impé-
rio Macedônio e, a partir de 30 a.C., o Império Romano.

Aspectos Econômicos

Base econômica:
- Agricultura de regadio com cultivo de cereais (trigo, cevada, 

algodão, papiro, linho) favorecida pelas obras de irrigação.
- Outras atividades econômicas: criação de animais (pastoreio), 

artesanato e comércio.

Aspectos Políticos

Monarquia teocrática:
- O governante (faraó) era soberano hereditário, absoluto e 

considerado uma encarnação divina. Era auxiliado pela burocracia 
estatal nos negócios de Estado.

- Havia uma forte centralização do poder com anulação dos po-
deres locais devido à necessidade de conjugação de esforços para 
as grandes construções.
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GEOGRAFIA POLÍTICA DO MUNDO ATUAL. A NOVA 
ORDEM MUNDIAL E A REGIONALIZAÇÃO DO ESPAÇO 

MUNDIAL. O SUBDESENVOLVIMENTO. PRIMEIRO 
MUNDO OU NORTE DESENVOLVIDO. SUBDESENVOLVI-
MENTO, TERCEIRO MUNDO E SUL. SOCIALISMO REAL 

E SOCIALISMO IDEAL

Normalmente, geopolítica é uma palavra associada aos assuntos 
que envolvem relações internacionais, acordos diplomáticos e toda es-
pécie de conflito entre países, culturas ou disputas territoriais. É muito 
comum as pessoas entenderem geopolítica com uma síntese dos acon-
tecimentos atuais de nossa sociedade. Essas definições estão muito 
vinculadas aos meios de comunicação, mas o conceito de geopolítica e 
a sua distinção em relação à geografia política ainda é motivo de deba-
tes entre cientistas sociais de diversas áreas de conhecimento.

De fato, o conceito de geopolítica começou a ser desenvolvido 
a partir da segunda metade do século XIX por conta da redefinição 
de fronteiras na Europa e do expansionismo das nações europeias, 
o que ficou conhecido como imperialismo ou ainda neocolonialis-
mo. Podemos destacar as análises realizadas pelo geógrafo alemão 
Friedrich Ratzel (1844-1904), responsável pela criação do determi-
nismo geográfico e da Teoria do Espaço Vital. Num cenário político 
de unificação da Alemanha, em contraponto ao expansionismo já 
consolidado de Rússia, Inglaterra, França e até mesmo dos Estados 
Unidos, Ratzel ajudou a criar uma Geografia Alemã que se prontifi-
cou em justificar as conquistas territoriais da Alemanha.

Para Ratzel, a dominação plena de um determinado território 
caracterizaria o Estado. Dessa forma, o saber geopolítico apontaria 
para o Estado como centralizador de decisões estratégicas, o que 
legitimou as ações imperialistas da Alemanha, como pode ser ob-
servado nas disputas que originaram as duas grandes guerras e, em 
parte, nos preceitos utilizados pelo nazismo.

Em oposição aos postulados de Ratzel, podemos citar o geó-
grafo francês Paul Vidal de La Blache (1845-1918), que criou outra 
abordagem, conhecida como possibilismo. Ao final do século XIX a 
França ainda não tinha um conhecimento geográfico estabelecido 
e, com receio das pretensões alemãs, o Estado francês entregou a 
La Blache a responsabilidade de criar uma Geografia Francesa. Se-
gundo La Blache, o espaçogeográfico não deveria ser o único obje-
tivo de uma nação, pois seria preciso considerar o tempo histórico, 
as ações humanas e demais interações, o que na verdade acabou 
lançando as bases para uma geografia regional. Assim, a sobera-
nia sobre um território estaria vinculada ao conhecimento regional, 
como a compreensão das formas de relevo, aspectos climáticos, 
economia, população entre outros.

Dentro desse contexto podemos também citar o geógrafo britâ-
nico Halford Mackinder (1861-1947), que publicou no ano de 1904 
o ensaio “O Pivô Geográfico da História”, que destacava o poder das 
conquistas territoriais continentais, apresentando uma maior preo-
cupação com a ocupação da Europa Centro-Oriental, até porque os 
transportes terrestres começavam a favorecer a interiorização das 
ocupações, mudando um pouco as estratégias que até então depo-
sitavam maior importância nas conquistas marítimas.

Mas foi o jurista sueco Rudolf Kjellén (1864-1922), seguidor das 
ideias de Ratzel, quem criou o termo geopolítica no ano de 1916, pro-
curando estabelecer relações entre os acontecimentos políticos e os 
aspectos geográficos. Cabe ressaltar que, nos dias atuais, a geopolítica 
é considerada como uma frente teórica que compreende o território e 
as suas nuances políticas, não apenas no plano externo como também 
nas questões internas a um determinado Estado-nação.

O período conhecido como Guerra Fria expressou muitos dos 
princípios da geopolítica, pois envolveu uma grande disputa ideo-
lógica e territorial entre duas potências, a União Soviética e os Es-
tados Unidos, com grande ênfase no papel do Estado no que tange 
às decisões estratégicas e na definição de valores e padrões sociais.

Com o final da Guerra Fria, as maiores discussões geopolíticas 
correspondem ao combate ao terrorismo, à questão nuclear, às re-
definições de fronteiras nos países africanos e do Oriente Médio e 
até mesmo aos problemas socioambientais. Algumas problemáticas 
como o aumento do alcance das organizações transnacionais fren-
te aos Estados, o crescimento econômico chinês e a formação dos 
blocos econômicos podem ser agrupados em uma nova ramificação 
teórica conhecida como geoeconomia.

Por tudo isso que foi exposto, utilizaremos este canal de geo-
política não apenas para apresentar alguns dos temas atuais e os 
principais conflitos internacionais, mas contextualizar esses aconte-
cimentos de forma crítica e engajada com teorias científicas.

Geopolítica Atual
Após inúmeras teorias sobre a área de geopolítica, ela foi muito 

discutida após a segunda guerra mundial, aliada às diferentes rela-
ções econômicas e políticas internacionais que surgiam.

Os maiores enfoques estavam nos conflitos, nas nações, nos 
Estados e nos territórios.

Foi somente na década de 80 que a geopolítica se consolidou. 
Hoje, ela possui uma visão crítica sobre os eventos atuais sendo 
muito importante nos exames, vestibulares e Enem.

Atenção!
Embora a Geopolítica e a Geografia Política compartilhem al-

guns conceitos, a abordagem de cada uma é distinta e, portanto, 
são áreas autônomas.

A geopolítica está mais voltada para as relações internacionais 
e de poder entre as Nações a partir de fenômenos atuais. Ela usa 
estratégias e ações para compreender esses fenômenos.

Já a geografia política tem como enfoque o estudo das relações 
entre Estado e território caracterizados pela situação política, ques-
tões fronteiriças, etc.

O termo geografia política foi utilizada em 1987 pelo geógrafo 
alemão Friedrich Ratzel (1844-1904). Embora essa área do conheci-
mento já existisse, foi ele quem ampliou o conceito e a abordagem.

Geopolítica no Brasil
Os principais temas abordados no Brasil sobre geopolítica são:
- Pré-Sal
- Reforma agrária
- Recursos agrícolas
- Demografia
- Petróleo e a Petrobrás
- Proteção das fronteiras
- Questões de infraestrutura
- Mercosul e Unasul
- Industrialização
- Crescimento urbano
- Questões políticas internas
- Questão indígena

Geopolítica no Mundo
Os principais temas da geopolítica mundial envolvem diversos 

conflitos entre países do mundo:
- Segunda Guerra Mundial
- Guerra Fria
- Descolonização da África e da Ásia
- Guerra da Coreia
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- Guerra do Vietnã
- Guerra do Golfo
- Guerra do Afeganistão
- Guerra do Iraque
- Queda do Muro de Berlim
- Fim da URSS
- Conflitos no Oriente Médio
- Imperialismo
- Globalização
- Blocos Econômicos

GLOBALIZAÇÃO. A VELHA E A NOVA DIVISÃO DO TRA-
BALHO. FORMAÇÃO DOS GRANDES MERCADOS MUN-
DIAIS. GLOBALIZAÇÃO E SEUS PROBLEMAS.PAPEL DA 

TECNOLOGIA

A globalização é um dos termos mais frequentemente empre-
gados para descrever a atual conjuntura do sistema capitalista e sua 
consolidação no mundo. Na prática, ela é vista como a total ou par-
cial integração entre as diferentes localidades do planeta e a maior 
instrumentalização proporcionada pelos sistemas de comunicação 
e transporte.

O conceito de globalização é dado por diferentes maneiras con-
forme os mais diversos autores em Geografia, Ciências Sociais, Eco-
nomia, Filosofia e História que se pautaram em seu estudo. Em uma 
tentativa de síntese, podemos dizer que a globalização é entendida 
como a integração com maior intensidade das relações socioespa-
ciais em escala mundial, instrumentalizada pela conexão entre as 
diferentes partes do globo terrestre.

Vale lembrar, no entanto, que esse conceito não se refere sim-
plesmente a uma ocasião ou acontecimento, mas a um processo. 
Isso significa dizer que a principal característica da globalização é o 
fato de ela estar em constante evolução e transformação, de modo 
que a integração mundial por ela gerada é cada vez maior ao longo 
do tempo.

Há um século, por exemplo, a velocidade da comunicação entre 
diferentes partes do planeta até existia, porém ela era muito menos 
rápida e eficiente que a dos dias atuais, que, por sua vez, poderá 
ser considerada menos eficiente em comparação com as prováveis 
evoluções técnicas que ocorrerão nas próximas décadas. Podemos 
dizer, então, que o mundo se encontra cada dia mais globalizado.

O avanço realizado nos sistemas de comunicação e transpor-
te, responsável pelo avanço e consolidação da globalização atual, 
propiciou uma integração que aconteceu de tal forma que tornou 
comum a expressão “aldeia global”. 

O termo “aldeia” faz referência a algo pequeno, onde todas as 
coisas estão próximas umas das outras, o que remete à ideia de 
que a integração mundial no meio técnico-informacional tornou o 
planeta metaforicamente menor.

A origem da Globalização
Não existe um total consenso sobre qual é a origem do proces-

so de globalização. O termo em si só veio a ser elaborado a partir da 
década de 1980, tendo uma maior difusão após a queda do Muro 
de Berlim e o fim da Guerra Fria. No entanto, são muitos os autores 
que defendem que a globalização tenha se iniciado a partir da ex-
pansão marítimo-comercial europeia, no final do século XV e início 
do século XVI, momento no qual o sistema capitalista iniciou sua 
expansão pelo mundo.

De toda forma, como já dissemos, ela foi gradativamente apre-
sentando evoluções, recebendo incrementos substanciais com as 
transformações tecnológicas proporcionadas pelas três revoluções 

industriais. Nesse caso, cabe um destaque especial para a última 
delas, também chamada de Revolução Técnico-Científica-Informa-
cional, iniciada a partir de meados do século XX e que ainda se en-
contra em fase de ocorrência. Nesse processo, intensificaram-se os 
avanços técnicos no contexto dos sistemas de informação, com des-
taque para a difusão dos aparelhos eletrônicos e da internet, além 
de uma maior evolução nos meios de transporte. Portanto, a título 
de síntese, podemos considerar que, se a globalização se iniciou há 
cerca de cinco séculos aproximadamente, ela consolidou-se de for-
ma mais elaborada e desenvolvida ao longo dos últimos 50 anos, a 
partir da segunda metade do século XX em diante.

Características da globalização / aspectos positivos e negati-
vos

Uma das características da globalização é o fato de ela se ma-
nifestar nos mais diversos campos que sustentam e compõem a so-
ciedade: cultura, espaço geográfico, educação, política, direitos hu-
manos, saúde e, principalmente, a economia. Dessa forma, quando 
uma prática cultural chinesa é vivenciada nos Estados Unidos ou 
quando uma manifestação tradicional africana é revivida no Brasil, 
temos a evidência de como as sociedades integram suas culturas, 
influenciando-se mutuamente.

Existem muitos autores que apontam os problemas e os aspec-
tos negativos da globalização, embora existam muitas polêmicas e 
discordâncias no cerne desse debate. De toda forma, considera-se 
que o principal entre os problemas da globalização é uma eventual 
desigualdade social por ela proporcionada, em que o poder e a ren-
da encontram-se em maior parte concentrados nas mãos de uma 
minoria, o que atrela a questão às contradições do capitalismo.

Além disso, acusa-se a globalização de proporcionar uma de-
sigual forma de comunicação entre os diferentes territórios, em 
que culturas, valores morais, princípios educacionais e outros são 
reproduzidos obedecendo a uma ideologia dominante. Nesse sen-
tido, forma-se, segundo essas opiniões, uma hegemonia em que 
os principais centros de poder exercem um controle ou uma maior 
influência sobre as regiões economicamente menos favorecidas, 
obliterando, assim, suas matrizes tradicionais.

Entre os aspectos positivos da globalização, é comum citar os 
avanços proporcionados pela evolução dos meios tecnológicos, 
bem como a maior difusão de conhecimento. Assim, por exemplo, 
se a cura para uma doença grave é descoberta no Japão, ela é ra-
pidamente difundida (a depender do contexto social e econômico) 
para as diferentes partes do planeta. Outros pontos considerados 
vantajosos da globalização é a maior difusão comercial e também 
de investimentos, entre diversos outros fatores.

É claro que o que pode ser considerado como vantagem ou 
desvantagem da globalização depende da abordagem realizada e 
também, de certa forma, da ideologia empregada em sua análise. 
Não é objetivo, portanto, deste texto entrar no mérito da discussão 
em dizer se esse processo é benéfico ou prejudicial para a socieda-
de e para o planeta.

Efeitos da Globalização
Existem vários elementos que podem ser considerados como 

consequências da globalização no mundo. Uma das evidências mais 
emblemáticas é a configuração do espaço geográfico internacional 
em redes, sejam elas de transporte, de comunicação, de cidades, de 
trocas comerciais ou de capitais especulativos. Elas formam-se por 
pontos fixos – sendo algumas mais preponderantes que outras – e 
pelos fluxos desenvolvidos entre esses diferentes pontos.

Outro aspecto que merece destaque é a expansão das empre-
sas multinacionais, também chamadas de transnacionais ou em-
presas globais. Muitas delas abandonam seus países de origem ou, 
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SERES VIVOS: CLASSIFICAÇÃO DOS SERES VIVOS

SERES VIVOS

Classificação dos Seres Vivos 
A sistemática é a ciência dedicada a inventariar e descrever a biodiversidade e compreender as relações filogenéticas entre os 

organismos. 
Inclui a taxonomia (ciência da descoberta, descrição e classificação das espécies e grupo de espécies, com suas normas e princí-

pios) e também a filogenia (relações evolutivas entre os organismos). Em geral, diz-se que compreende a classificação dos diversos 
organismos vivos. Em biologia, os sistematas são os cientistas que classificam as espécies em outros táxons a fim de definir o modo 
como eles se relacionam evolutivamente. 

O objetivo da classificação dos seres vivos, chamada taxonomia, foi inicialmente o de organizar as plantas e animais conhecidos 
em categorias que pudessem ser referidas. Posteriormente a classificação passou a respeitar as relações evolutivas entre organismos, 
organização mais natural do que a baseada apenas em características externas. 

Para isso se utilizam também características ecológicas, fisiológicas, e todas as outras que estiverem disponíveis para os táxons 
em questão. é a esse conjunto de investigações a respeito dos táxons que se dá o nome de Sistemática. Nos últimos anos têm sido 
tentadas classificações baseadas na semelhança entre genomas, com grandes avanços em algumas áreas, especialmente quando se 
juntam a essas informações aquelas oriundas dos outros campos da Biologia. 

A classificação dos seres vivos é parte da sistemática, ciência que estuda as relações entre organismos, e que inclui a coleta, 
preservação e estudo de espécimes, e a análise dos dados vindos de várias áreas de pesquisa biológica. 

O primeiro sistema de classificação foi o de Aristóteles no século IV a.C., que ordenou os animais pelo tipo de reprodução e por 
terem ou não sangue vermelho. O seu discípulo Teofrasto classificou as plantas por seu uso e forma de cultivo.

Nos séculos XVII e XVIII os botânicos e zoólogos começaram a delinear o atual sistema de categorias, ainda baseados em caracterís-
ticas anatômicas superficiais. No entanto, como a ancestralidade comum pode ser a causa de tais semelhanças, este sistema demons-
trou aproximar-se da natureza, e continua sendo a base da classificação atual. Lineu fez o primeiro trabalho extenso de categorização, 
em 1758, criando a hierarquia atual.

A partir de Darwin a evolução passou a ser considerada como paradigma central da Biologia, e com isso evidências da paleontolo-
gia sobre formas ancestrais, e da embriologia sobre semelhanças nos primeiros estágios de vida. No século XX, a genética e a fisiologia 
tornaram-se importantes na classificação, como o uso recente da genética molecular na comparação de códigos genéticos. Programas 
de computador específicos são usados na análise matemática dos dados.

Em fevereiro de 2005 Edward Osborne Wilson, professor aposentado da Universidade de Harvard, onde cunhou o termo biodiver-
sidade e participou da fundação da sociobiologia, ao defender um “projeto genoma” da biodiversidade da Terra, propôs a criação de 
uma base de dados digital com fotos detalhadas de todas a espécies vivas e a finalização do projeto Árvore da vida. Em contraposição 
a uma sistemática baseada na biologia celular e molecular, Wilson vê a necessidade da sistemática descritiva para preservar a biodi-
versidade.

Do ponto de vista econômico, defendem Wilson, Peter Raven e Dan Brooks, a sistemática pode trazer conhecimentos úteis na 
biotecnologia, e na contenção de doenças emergentes. Mais da metade das espécies do planeta é parasita, e a maioria delas ainda é 
desconhecida.

De acordo com a classificação vigente as espécies descritas são agrupadas em gêneros. Os gêneros são reunidos, se tiverem algu-
mas características em comum, formando uma família. Famílias, por sua vez, são agrupadas em uma ordem. Ordens são reunidas em 
uma classe. Classes de seres vivos são reunidas em filos. E os filos são, finalmente, componentes de alguns dos cinco reinos (Monera, 
Protista, Fungi, Plantae e Animalia). 
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Nomenclatura Científica
Nomenclatura é a atribuição de nomes (nome científico) a organismos e às categorias nas quais são classificados.
O nome científico é aceito em todas as línguas, e cada nome aplica-se apenas a uma espécie.
Há duas organizações internacionais que determinam as regras de nomenclatura, uma para zoologia e outra para botânica. Se-

gundo as regras, o primeiro nome publicado (a partir do trabalho de Lineu) é o correto, a menos que a espécie seja reclassificada, por 
exemplo, em outro gênero. A reclassificação tem ocorrido com certa frequência desde o século XX. 

O Código Internacional de Nomenclatura Zoológica preconiza que neste caso mantém-se a referência a quem primeiro descreveu 
a espécie, com o ano da decisão, entre parênteses, e não inclui o nome de quem reclassificou. Esta norma internacional decorre, entre 
outras coisas, do fato de ser ainda nova a abordagem genética da taxonomia, sujeita a revisão devido a novas pesquisas científicas, ou 
simplesmente a definição de novos parâmetros para a delimitação de um táxon, que podem ser morfológicos, ecológicos, comporta-
mentais etc.

O sistema atual identifica cada espécie por dois nomes em latim: o primeiro, em maiúscula, é o gênero, o segundo, em minúscula, 
é o epíteto específico. Os dois nomes juntos formam o nome da espécie. Os nomes científicos podem vir do nome do cientista que 
descreveu a espécie, de um nome popular desta, de uma característica que apresente, do lugar onde ocorre, e outros. Por convenção 
internacional, o nome do gênero e da espécie é impresso em itálico, grifado ou em negrito, o dos outros táxons não. Subespécies têm 
um nome composto por três palavras.

Ex.: Canis familiares, Canis lupus, Felis catus. 

Nomenclatura popular
A nomeação dos seres vivos que compõe a biodiversidade constitui uma etapa do trabalho de classificação. Muitos seres são “ba-

tizados” pela população com nomes denominados populares ou vulgares, pela comunidade científica.
Esses nomes podem designar um conjunto muito amplo de organismos, incluindo, algumas vezes, até grupos não aparentados.
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HISTÓRIA E EVOLUÇÃO DAS IDEIAS DA FÍSICA.  COS-
MOLOGIA ANTIGA. A FÍSICA DE ARISTÓTELES. ORI-
GENS DA MECÂNICA. SURGIMENTO DA TEORIA DA 

RELATIVIDADE E DA TEORIA QUÂNTICA

Os conceitos de movimento e repouso não são absolutos, mas 
sim relativos, já que dependem do referencial adotado. Um corpo 
estará em repouso quando sua posição não se alterar em relação 
a um referencial com o decorrer do tempo. Case ocorra alteração, 
dizemos que o corpo está em movimento.

A partir da escolha do referencial, a descrição do movimento 
dos corpos que participam do fenômeno passa a ser feita em rela-
ção a este referencial e só em relação a ele. Isso é muito importan-
te, pois, se não obedecido, pode levar seus cálculos a conclusões 
erradas.

Classificação do referencial
- Um referencial inercial é todo aquele que torna válida a lei da 

inércia, ou seja, é qualquer sistema de referência que permanece 
em repouso ou em movimento retilíneo uniforme.

- Um referencial não inercial é todo aquele que apresenta ace-
leração em relação a um referencial inercial. Por esse motivo, os re-
ferenciais não inerciais são também conhecidos como referenciais 
acelerados.

Trajetória
A trajetória de um móvel corresponde à linha imaginária obti-

da ao serem ligadas as posições ocupadas pelo móvel em instantes 
sucessivos durante seu movimento.

Trajetória de uma bola feita em um trem em movimento, ob-
servada de uma pessoa parada do lado de fora

A forma dessa linha imaginária (trajetória) depende do referen-
cial adotado para sua observação. Por tanto, referenciais diferentes 
podem observar trajetórias diferentes.

Posição, deslocamento e distância per corrida
Unidade no SI: metro; abreviação: m
Outras unidades comuns: centímetro (cm), milímetro (mm), 

quilômetro (km)

Posição escalar (s)
Por definição, posição é o número associado ao ponto da traje-

tória ocupado por um móvel em determinado instante, de acordo 
com algum referencial. No caso da cinemática escalar, utilizaremos 
como referencial uma reta orientada e como origem das posições 
um ponto qualquer dessa mesma reta (em geral, associa-se a letra 
“O” para a origem).

Deslocamento escalar (ΔS)
Considerando um móvel qualquer em movimento em relação 

a um referencial inercial, por definição, seu deslocamento escalar 
(ΔS), num intervalo de tempo Δt = t2 – t1, é dado pela diferença en-
tre as posições nesses respectivos intervalos de tempo. Chamando 
a posição inicial e final, respectivamente, de s0 e s, teremos:

Distância percorrida (d)
Não podemos confundir o conceito de deslocamento escalar 

(ΔS) com o conceito de distância percorrida (em geral, representada 
pela letra “d”). Distância percorrida é uma grandeza de utilidade 
prática que informa quanto a partícula efetivamente percorreu en-
tre dois instantes, devendo ser calculada sempre em módulo, por 
tanto. Para entender a diferença, considere a figura a seguir:

Observe que, por exemplo, a posição de um móvel que passa 
pelo ponto A é s = + 90 km. Isso acontece porque o ponto A dista 
90 km da origem adotada e está no sentido positivo do referencial 
adotado (para a direita).

Matematicamente, podemos dizer que a distância percorrida 
pode ser obtida através das somas dos deslocamentos escalares 
parciais.

Se um problema perguntar qual a distância percorrida por um 
móvel, deve-se seguir o seguinte passo a passo:

I.  Encontrar os instantes em que o móvel troca o sentido do 
movimento. Para isso, basta descobrir os pontos em que a veloci-
dade é igual a zero.

II.  Calcular os deslocamentos parciais em cada um dos inter-
valos de tempo limitados pelos instantes encontrados (assim, você 
garante que está olhando para um deslocamento em um único sen-
tido).

III.  Somar os módulos dos deslocamentos encontrados.

Velocidade escalar média
Unidade no SI: metro/segundo; abreviação: m/s
Outras unidades comuns: cm/s, mm/s, quilômetro por hora 

(km/h)

Conceitualmente, a velocidade escalar de um corpo mede a ra-
pidez com que esse corpo muda de posição. Embora a velocidade 
seja uma grandeza vetorial (precisa de módulo, direção e sentido 
para ser compreendida), por enquanto, iremos abordar seu com-
portamento escalar, ou seja, vamos nos preocupar somente com o 
seu módulo. Aqui veremos basicamente trajetórias retilíneas.

A velocidade escalar média de um corpo em um trecho de um 
percurso é a razão entre seu deslocamento escalar nesse intervalo 
de tempo e o respectivo intervalo de tempo.
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Atenção: A velocidade média não é a média das velocidades!!!

Conversão de unidades
No S.I. a unidade de velocidade é o m/s, muito embora a unida-

de mais utilizada seja o km/h. Para convertermos os valores dados 
de um sistema de unidades  para outro, deve-se partir da unidade 
original e substituir as unidades originais pelas unidades a que se 
quer chegar:

Velocidade escalar instantânea
Unidade no SI: metro/segundo; abreviação: m/s
Outras unidades comuns: cm/s, mm/s, quilômetro por hora 

(km/h)

Conceitualmente, velocidade instantânea é a velocidade em 
um instante especifico do movimento. Como a velocidade é a ra-
zão entre o deslocamento e o intervalo de tempo, temos que, se 
calcularmos a velocidade média para intervalos de tempo cada vez 
menores, (intervalos muito próximos de zero), tenderemos a chegar 
à velocidade naquele exato momento.

Resumindo: a velocidade instantânea de um móvel pode ser 
obtida calculando o coeficiente angular da reta tangente ao ponto 
considerado em um gráfico s × t. 

Portanto:
I.  Quanto mais inclinado for o gráfico, maior o módulo da velo-

cidade instantânea naquele ponto. Quanto menos inclinado, menor 
o módulo da velocidade.

II.  Se a reta tangente for horizontal (vértices), a inclinação é 
zero e, por tanto, a velocidade é zero. O móvel troca de sentido. 
Matematicamente, a velocidade instantânea é o limite da veloci-
dade média quando o intervalo de tempo tende a zero (o conceito 
explicado acima é exatamente o conceito de derivada). Ou, em ou-
tras palavras, é a derivada de primeira ordem da posição em relação 
ao tempo ou a taxa de variação da posição em relação ao tempo.

Aceleração escalar média
Unidade no SI: metro/(segundo)2; abreviação: m/s2

Outras unidades comuns: km/h2 
Conceitualmente, a aceleração escalar de um corpo mede a 

rapidez com que o valor da velocidade muda, independentemente 
dessa velocidade aumentar ou diminuir. Por definição, a aceleração 
escalar média de um corpo em um dado trecho de um percurso é 
a razão entre a variação de velocidade escalar nesse intervalo e o 
respectivo intervalo de tempo.

A unidade no SI da aceleração escalar média é m/s2. Assim sen-
do, dizer que um corpo possui uma aceleração de 3 m/s2, por exem-
plo, significa dizer que sua velocidade aumenta 3 m/s a cada segun-
do. Vale destacar que, embora seja a unidade mais usada o m/s2, ela 
não é a única. Qualquer unidade de variação de velocidade sobre 
qualquer unidade de tempo nos dará uma unidade de aceleração.

Aceleração escalar instantânea
Unidade no SI: metro/(segundo)2; abreviação: m/s2

Outras unidades comuns: km/h2

Para obtermos a aceleração de um móvel em um instante es-
pecífico, devemos calcular a aceleração instantânea. Seguindo a 
mesma ideia de velocidade instantânea, podemos dizer que a ace-
leração instantânea é a aceleração de em um móvel em um ponto 
específico da trajetória

Matematicamente, a aceleração instantânea é o limite da ace-
leração média quando o intervalo de tempo tende a zero. Em outras 
palavras, é a derivada de primeira ordem da velocidade em relação 
ao tempo (ou a derivada de segunda ordem da posição em relação 
ao tempo) ou a taxa de variação da velocidade em relação ao tem-
po.

ALGARISMOS SIGNIFICATIVOS
Não é possível saber o valor exato de uma medida, tendo sem-

pre um erro relacionado a ela, e é por isso que algarismos significa-
tivos são tão importantes. Quando utilizamos algarismos significati-
vos, o último dígito é sempre um valor incerto.

O que são algarismos significativos?
Algarismos significativos são responsáveis para dar exatidão a 

um número. São os dígitos que temos certeza que assumem esse 
valor em uma medida.

Um exemplo simples é o número 3,1, que possui dois algaris-
mos significativos, e quando o representamos dessa forma, não te-
mos certeza da próxima casa decimal - ou seja, ela pode vir a apre-
sentar qualquer valor.

Outro exemplo é o número 3,10, sendo o mesmo número do 
exemplo anterior, mas possui três algarismos significativos, logo, na 
segunda casa decimal temos certeza que esse número é zero.

Notação científica
É fácil saber a quantidade de algarismos significativos de um 

número quando o mesmo está em notação científica.
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O MUNDO E SUAS TRANSFORMAÇÕES: HISTÓRIA E 
IMPORTÂNCIA DA QUÍMICA

Apesar da Química ser uma área aparentemente nova, essa Ci-
ência, que abrange mais setores do que se imagina, possui origem 
bastante antiga. 

Sempre foi parte do imaginário humano compreender o que 
compõe a matériae como tais componentes reagem ao serem sub-
metidos aos mais diversos estímulos.

Os “fenômenos químicos”, que correspondem a todos os even-
tos nos quais a matéria e seus componentes são transformados, são 
observados desde os primórdios na natureza. A decomposição dos 
seres vivos, o efeito da queima de materiais e a mudança que ocor-
re com os mesmos após serem submetidos ao fogo, são exemplos 
desses fenômenos que instigaram a curiosidade das pessoas em re-
lação a Química. 

Os primeiros vestígios que se tem de técnicas e estudos a res-
peito da Química são datados em meados de 300 a 500 a.C., entre 
os povos da Mesopotâmia. Antes mesmo desse período, há regis-
tros de que os egípcios já fabricavam vidro no ano de 4.000 a.C. e os 
gregos já discutiam a existência do átomo . Contudo, consolidou-se 
o marco de 300 a.C. devido ao aparecimento dos primeiros alqui-
mistas. 

A Alquimia, que provém da palavra árabe Al-Khimia e que sig-
nifica “mistura”, é o início rudimentar da Química. O movimento 
alquimista iniciou-se na cidade histórica de Alexandria, situada na 
região portuária do mediterrânea, no Egito e baseava-se na busca 
pela imortalidade, que supostamente viria através de um elixir po-
deroso para curar qualquer doença, até mesmo a morte. 

Além disso, combinando diversos conhecimentos místicos, fí-
sicos, biológicos e químicos, a Alquimia foi difundida entre Europa 
e Ásia e tinha como propósito secundário provar que era possível 
transformar metais e outros elementos em ouro, a partir de um ob-
jeto fantástico o qual os alquimistas chamaram de “Pedra Filosofal”. 

Essa ideia veio das vertentes filosóficas de Leucipo e Demócrito 
que por sua vez, herdaram o conhecimento de Empédocles, que 
afirmava que tudo o que existe é formado por água, ar, fogo e terra. 
Assim sendo, uma vez que toda a matéria possui esses quatro com-
ponentes como base, seria possível transformar qualquer objeto 
em outro. 

É importante ressaltar que a Alquimia não é considerada uma 
Ciência, pois suas percepções eram infundadas, meramente filosó-
ficas e seus experimentos não foram comprovados.

No entanto, apesar do misticismo que envolvia os alquimistas, 
lhes é creditado a elaboração das primeiras técnicas laboratoriais 
de destilação e sublimação, usadas até os dias de hoje entre os quí-
micos. 

Por isso, podemos concluir que apesar do caráter não científico 
da Alquimia, os questionamentos levantados através dela frutifi-
caram posteriormente em estudos mais detalhados e exatos, que 
moldaram a Química como a conhecemos na atualidade. 

Essa melhor fundamentação veio somente entre os séculos XIV 
e XVII, com o advento da Renascença, que retomou os estudos a 
respeito da Química.

Com a consolidação do método científico, divulgado principal-
mente pelo filósofo inglês Francis Bacon (1561-1625) e pelo francês 
René Descartes (1596-1650) que revogavam a observação, levan-
tamento de tese, análise dos dados e experimentação como base 
para a Ciência, houve um florescimento em todos os ramos de pes-
quisa, com o surgimento de muitos estudos e ilustres cientistas, en-
tre eles Robert Boyle e Antoine-Laurent Lavoisier, considerados os 
pais da Química moderna. 

O irlandês Robert Boyle (1627-1691) rompeu com o pensa-
mento alquimista e lançou sobre a Química um olhar minucioso e 
experimental. O químico guiava-se por experimentações precisas e 
sua retórica não era meramente filosófica, como a de seus anteces-
sores. 

Seus estudos resultaram na Teoria dos Gases, que provou que o 
produto de duas grandezas inversamente proporcionais resulta em 
uma constante e essa descoberta abriu o precedente para o desen-
volvimento e produção de gás como um combustível. 

Já Lavoisier (1743-1794), ficou conhecido por lançar “O Tratado 
Elementar da Química” no qual o francês expunha o que ocorria 
após a combustão de corpos, desmistificando o fogo, o que resultou 
na Lei da Conservação de Massas. Além disso, nomeou de trinta e 
três elementos químicos e a ele é devido o descobrimento do oxigê-
nio. A célebre fala “Na natureza, nada se cria, nada se perde, tudo 
se transforma” provém do seu estudo a respeito da conservação e 
propõe que a matéria não surge espontaneamente como achavam 
alguns filósofos. 

Estabelecida a Química como Ciência, surgiram os cientistas 
atomísticos, que resgataram o estudo acerca da composição da ma-
téria.

Entra em cena os cientistas John Dalton (1766-1844), Joseph 
John Thomson, (1856-1940), Ernest Rutherford (1871-1937) e Niels 
Henrik David Bohr (1885-1926) que estruturam o modelo atômico 
atual. 

John Dalton, baseando-se na teoria de conservação proposta 
por Lavoisier, considerava o átomo como uma partícula indivisível, 
tal qual uma bola de bilhar, por isso sua tese ganhou o nome de 
Teoria da Bola de Bilhar. 

J.J Thomson por sua vez, propôs a divisibilidade do átomo e a 
comprovou com seu experimento usando raios catódicos.Seu es-
tudo mostrou ao mundo que existiam partículas subatômicas, as 
quais Thomson nomeou elétrons e prótons. Elétrons foram des-
cobertos como sendo a carga negativa e os prótons como a carga 
positiva que neutralizava o átomo. Sua teoria ficou conhecida como 
Teoria do Pudim de Passas, uma vez que para ele os elétrons incrus-
tavam o átomo como as passas em um pudim. 

Rutherford complementou a teoria provando através de um 
experimento com uma finíssima folha de ouro posta em uma câ-
mara metálica submetida a raios alfa, que o átomo possuía um nú-
cleo e que esse era positivo, portanto, a parte negativa, ou seja, os 
elétrons orbitavam ao redor do núcleo, ele chamou essa órbita de 
eletrosfera. 

Por fim, Bohr concebeu que os elétrons traçavam um movi-
mento ordenado e que os átomos possuíam caráter energético. 
Uma vez que os elétrons possuíam uma quantidade de energia par-
ticular, Bohr arranjou a órbita proposta por Rutherford em níveis 
de energia, conhecidos hoje como as sete camadas eletrônicas do 
átomo. 

Paralelamente a esses estudos, muitos elementos químicos fo-
ram encontrados e para organizá-los foi criada a Tabela Periódica. 
Descobriu-se também que alguns elementos possuíam caracterís-
tica radioativa. Nesse âmbito, descaram-se os cientistas Henri Be-
cquerel e Marie Curie. Becquerel trabalhou com o Urânio e cons-
tatou a emissão de radiação a partir desse elemento, Curie por sua 
vez trabalhou com elementos de altíssima radiação, como o Rádio 
e Polônio. 

A partir de todas essas descobertas, a Química se tornou uma 
área essencial para o avanço científico e tecnológico. Essa área nos 
permitiu compreender do que é feito toda matéria ao nosso redor, 
incluindo a nossa própria composição e assim criar substâncias e 
ferramentas que contribuem diariamente para o bem-estar da hu-
manidade. 
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TEORIA ATÔMICO-MOLECULAR. MODELOS ATÔMICOS 
(DALTON, THOMSON, RUTHERFORD E BOHR) E EVO-
LUÇÃO DOS CONCEITOS DE ÁTOMO. OS TRABALHOS 
DE FARADAY. LEIS PONDERAIS (LAVOISIER, PROUST, 
DALTON E RICHTER-WENZEL-BERZELIUS). LEIS VOLU-
MÉTRICAS DE GAY-LUSSAC. LEI DE AVOGADRO. CON-

CEITOS DECORRENTES DA TEORIA ATÔMICO-MOLECU-
LAR: UNIDADE DE MASSA ATÔMICA (U), QUANTIDADE 
DE MATÉRIA, MASSA MOLAR, VOLUME MOLAR. FÓR-
MULAS QUÍMICAS. CÁLCULOS ESTEQUIOMÉTRICOS

TEORIA ATÔMICO-MOLECULAR. 

É uma teoria científica da natureza da matéria, que afirma que 
a matéria é composta de unidades discretas chamadas átomos.

De acordo com esses filósofos tudo no meio em que vivemos 
seria formado pela combinação desses quatro elementos em dife-
rentes proporções. Entretanto por volta de 400 a. C., os filósofos 
Leucipo e Demócrito elaboraram uma teoria filosófica (não cien-
tífica) segundo a qual toda matéria era formada devido a junção 
de pequenas partículas indivisíveis denominadas átomos (que em 
grego significa indivisível). Para estes filósofos, toda a natureza era 
formada por átomos e vácuo.

No final do século XVIII, Lavoisier e Proust realizaram experiên-
cias relacionado as massas dos participantes das reações químicas, 
dando origem às Leis das combinações químicas (Leis ponderais).

Leis Ponderais

-Lei de Lavoisier:
A primeira delas, a Lei da Conservação de Massas, ou Lei de La-

voisier é uma lei da química que muitos conhecem por uma célebre 
frase dita pelo cientista conhecido como o pai da química, Antoine 
Lavoisier:

“Na natureza, nada se cria, nada se perde, tudo se transfor-
ma”

Ao realizar vários experimentos, Lavoisier concluiu que: 

“Num sistema fechado, a massa total dos reagentes é igual à 
massa total dos produtos”

Exemplo:
Mercúrio metálico + oxigênio → óxido de mercúrio II
100,5 g 8,0 g 108,5 g

-Lei de Proust
O químico Joseph Louis Proust observou que em uma reação 

química a relação entre as massas das substâncias participantes é 
sempre constante. A Lei de Proust ou a Lei das proporções defini-
das diz que dois ou mais elementos ao se combinarem para formar 
substâncias, conservam entre si proporções definidas.

Em resumo a lei de Proust pode ser resumida da seguinte ma-
neira:

“Uma determinada substância composta é formada por 
substâncias mais simples, unidas sempre na mesma proporção 

em massa”.

Exemplo: A massa de uma molécula de água é 18g e é resultado 
da soma das massas atômicas do hidrogênio e do oxigênio.

H2 – massa atômica = 1 → 2 x 1 = 2g
O – massa atômica = 16 → 1 x 16 = 16g

Então 18g de água tem sempre 16g de oxigênio e 2g de hidro-
gênio. A molécula água está na proporção 1:8.

mH2= 2g= 1
____ _____
m O 16g 8

-Lei de Dalton
Em 1808, John Dalton propôs uma teoria para explicar essas 

leis ponderais, denominada teoria atômica, criando o primeiro mo-
delo atômico científico, em que o átomo seria maciço e indivisível. 
A teoria proposta por ele pode ser resumida da seguinte maneira:

1. Tudo que existe na natureza é formado por pequenas partí-
culas microscópicas denominadas átomos;

2. Estas partículas, os átomos, são indivisíveis (não é possível 
seccionar um átomo) e indestrutíveis (não se consegue destruir me-
canicamente um átomo);

3. O número de tipos de átomos (respectivos a cada elemento) 
diferentes possíveis é pequeno;

4. Átomos de elementos iguais sempre apresentam caracterís-
ticas iguais, bem como átomos de elementos diferentes apresen-
tam características diferentes. Sendo que, ao combiná-los, em pro-
porções definidas, definimos toda a matéria existente no universo;

5. Os átomos assemelham-se a esferas maciças que se dispõem 
através de empilhamento;

6. Durante as reações químicas, os átomos permaneciam inal-
terados. Apenas configuram outro arranjo.

Em meados de 1874, Stoney admitiu que a eletricidade estava 
intimamente associada aos átomos em que quantidades discretas 
e, em 1891, deu o nome de elétron para a unidade de carga elétrica 
negativa.

Modelo atômico de Thomson

Thomson concluiu que essas partículas negativas deveriam fa-
zer parte dos átomos componentes da matéria, sendo denomina-
dos elétrons. Após isto, propôs um novo modelo científico para o 
átomo. Para Thomson, o átomo era uma esfera de carga elétrica po-
sitiva “recheada” de elétrons de carga negativa. Esse modelo ficou 
conhecido como “pudim de passas”. Este modelo derruba a ideia de 
que o átomo é indivisível e introduz a natureza elétrica da matéria.
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ARITMÉTICA: OPERAÇÕES COM NÚMEROS 
RACIONAIS. ÁLGEBRA

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:

-12/51
-3

-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.

– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 
com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.
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LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO POLICIAL MILITAR DE ALAGOAS

LEI ESTADUAL Nº 5.346/1992 (ESTATUTO DOS POLI-
CIAIS MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS)

LEI Nº 5346, DE 26 DE MAIO DE 1992

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES DO 
ESTADO DE ALAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei:

TÍTULO I
GENERALIDADES

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º O presente estatuto tem o fim de regular a situação, 
deveres, direitos e prerrogativas dos servidores públicos militares 
do Estado de Alagoas.

Art. 2º A Polícia Militar do Estado de Alagoas, Força Auxiliar 
e reserva do Exército, é uma instituição permanente, organizada 
com base na hierarquia e na disciplina, subordinada administrati-
va e operacionalmente ao Governador do Estado, incumbida das 
atividades de polícia ostensiva e da preservação da ordem pública.

Parágrafo único. A Polícia Militar, para fins de defesa interna, 
subordina-se diretamente ao Exército Brasileiro e deverá estar ades-
trada para desempenhar os misteres pertinentes a missão supra.

Art. 3º Os integrantes da Polícia Militar do Estado de Alagoas, 
em razão da destinação constitucional da Corporação e em decor-
rências das leis vigentes, quer do sexo masculino ou feminino, cons-
tituem uma categoria especial de servidores públicos, denomina-
dos “militares”.

§ 1º Os militares posicionam-se em uma das seguintes condi-
ções:

a) na ativa
I - os militares de carreira;
II - os alunos dos cursos de formação policial militar, em todos 

os níveis, e os alunos dos cursos de adaptação de oficiais, quando 
procedentes do meio civil;

III - os componentes da reserva remunerada, quando convoca-
dos e designados para serviço especificado.

b) na inatividade
I - quando transferido para reserva remunerada, permanecem 

percebendo remuneração do Estado, porém sujeitos à prestação de 
serviço ativo, mediante convocação e designação:

II - reformados, quando tendo passado por uma ou duas si-
tuações anteriores, ativa e reserva remunerada, estão dispensados 
definitivamente da prestação de serviço ativo, continuando a perce-
ber remuneração do Estado.

§ 2º São militares de carreira aqueles que, oriundo do meio 
civil, concluam cursos de formação policial militar, em todos os ní-
veis, ou de adaptação de oficiais, permanecendo no serviço policial 
militar.

§ 3º São militares temporários aqueles que, oriundo do meio 
civil, são matriculados, após concurso público, para freqüentarem 
curso de formação policial militar ou de adaptação de oficiais.

Art. 4º O serviço policial militar consiste no exercício das ativi-
dades inerentes à Polícia Militar e a sua condição de força auxiliar 
e reserva do Exército, compreendendo todos os encargos previstos 
na legislação específica e peculiar, relacionados com a preservação 
da ordem pública e o policiamento ostensivo.

 Art. 5º A carreira policial militar é caracterizada pela atividade 
continuada e devotada às finalidades da Corporação.

§ 1º A carreira policial militar é privativa do pessoal da ativa.
§ 2º É privativa de brasileiro nato a carreira de oficial da Polícia 

Militar.

CAPÍTULO II
CONCEITUAÇÃO

Art. 6º Para efeito deste estatuto serão obedecidas as seguin-
tes conceituações:

I - Polícia Ostensiva - é o ramo da polícia administrativa que tem 
atribuição à prática de atos de prevenção e repressão destinadas à 
preservação da Ordem Pública;

II - Ordem Pública - é a situação de convivência pacífica e har-
moniosa da população, fundada nos princípios éticos vigentes na 
sociedade;

III - Serviço ativo - é aquele desempenhado pelo policial militar 
nos órgãos, cargos e funções previstas na legislação pertinente;

IV - Posto - é o grau hierárquico privativo do oficial, conferido 
por ato do Chefe do Poder Executivo;

V - Graduação - é o grau hierárquico privativo das praças, con-
ferido por ato do Comandante Geral;

VI - Precedência - é a condição hierárquica assegurada entre os 
quadros e dentro destes, pela antigüidade do posto ou graduação;

VII – Agregado ( este texto foi revogado pela lei n.º 6150 de 11 
Mai 2000).

VIII - Policial Militar Temporário - condição de serviço ativo 
transitório, exercido por policial militar, quando oriundo do meio 
civil, para freqüentar curso de formação ou adaptação de oficiais;

IX - Cargo - é o encargo administrativo previsto na legislação 
da Corporação, com denominação própria, atribuições específicas 
e estipêndio correspondente, devendo ser provido e exercido na 
forma da lei;

X - Função - é o exercício do cargo, através do conjunto dos di-
reitos, obrigações e atribuições do policial militar em sua atividade 
profissional específica;

XI - Hierarquia - é a ordenação da autoridade nos diferentes 
níveis, dentro da estrutura policial militar;

XII - Disciplina - é a rigorosa observância e acatamento integral 
das leis, regulamentos, normas e dispositivos que fundamentam a 
Organização Policial Militar;

XIII - Matrícula - é o ato administrativo do Comandante que 
atribui direito ao policial militar designado para freqüentar curso 
ou estágio;

XIV - Nomeação - é a modalidade de movimentação em que o 
cargo a ser ocupado pelo policial militar é nela especificado;

XV - Extraviado ou Desaparecido - é a situação de desapareci-
mento do policial militar quando não houver indícios de deserção;

XVI - Deserção - é a situação em que o policial militar deixa de 
comparecer, sem licença, à unidade onde serve por mais de oito 
dias consecutivos;

XVII - Ausente - é a situação em que o policial militar deixa de 
comparecer ou se afasta de sua organização por mais de vinte e 
quatro horas consecutivas;

XVIII - Organização Policial Militar (OPM) - é a denominação ge-
nérica dada aos órgãos de direção, apoio e execução, ou qualquer 
outra unidade administrativa da Corporação;

 XIX - Efetivação - é o ato de tornar o policial militar efetivo no 
seu respectivo quadro;

XX - Serviço Temporário - é o período de tempo vivenciado no 
serviço ativo, para onde os militares, quando oriundo do meio civil, 
se encontram matriculados nos cursos de formação ou adaptação;

XXI - Comissionado - é o grau hierárquico temporário, atribuí-
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do pelo Comandante Geral ao policial militar oriundo do meio civil, 
matriculado em curso de formação ou adaptação;

XXII - Interinidade - é a situação em que se encontra o policial 
militar no exercício de cargo cujo provimento é de grau hierárquico 
superior ao seu;

XXIII - Legislação Básica - é a legislação federal ou estadual que 
serve de base na elaboração da legislação peculiar;

 XXIV - Legislação Peculiar - é a legislação inerente às atividades 
ou administração da Polícia Militar, legislação própria da Corpora-
ção;

 XXV - Legislação Específica - é a legislação que trata de um 
único assunto.

Parágrafo Único. São equivalentes as expressões: “serviço ati-
vo”, “em atividade”, “na ativa”, “da ativa”, “em serviço ativo”, “em 
serviço na ativa”, “em serviço”, e “em atividade policial militar”.

TÍTULO II
DO INGRESSO, HIERARQUIA E DISCIPLINA

CAPÍTULO I
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 7º O ingresso na Polícia Militar do Estado de Alagoas é fa-
cultado a todos os brasileiros, sem distinção de raça, sexo, cor ou 
credo religioso, mediante matrícula ou nomeação, após aprovação 
em concurso público de prova ou provas e títulos, observadas as 
condições prescritas em regulamentos da Corporação.

Art. 8º A matrícula nos cursos de formação e adaptação de mi-
litares, serviço temporário, necessária para o ingresso nos quadros 
da Polícia Militar, obedecerá normas elaboradas pelo Comandante 
Geral da Corporação, dando as condições relativas à nacionalidade, 
idade, altura, aptidão física e intelectual, sanidade física e mental, 
idoneidade moral, além da necessidade do candidato não exercer 
nem ter exercido atividades prejudiciais ou perigosas à Segurança 
Nacional.

§ 1º Com a incorporação no serviço temporário, o voluntário 
selecionado será comissionado pelo Comandante Geral nos seguin-
tes graus hierárquicos:

I - soldado 3ª classe - para os alunos do curso de formação de 
soldados de ambos os sexos;

II - cabo - para os alunos do curso de formação de sargentos, 
quando oriundos do meio civil ou soldado da Corporação;

III - cadete do 1º, 2º, 3º e 4º ano respectivamente, para os alu-
nos do curso de formação de oficiais;

 IV - 2º tenente - para os alunos de curso ou estágio de adap-
tação de oficiais;

§ 2º Após a conclusão, com aproveitamento, dos cursos refe-
ridos no parágrafo anterior, os militares neles matriculados terão 
suas situações de serviço regularizadas, com a efetivação da seguin-
te forma:

a) os policiais militares inseridos nos itens I e II serão, por ato 
do Comandante Geral, efetivados e promovidos ao grau hierárquico 
que o curso o habilite;

b) os militares após concluírem com aproveitamento o último 
ano do curso de formação de oficiais, serão por ato do Comandante 
Geral declarados Aspirantes a Oficial;

c) os militares inseridos no item IV, após a conclusão do curso 
ou estágio deadaptação de oficiais, serão confirmados no posto de 
2º tenente por ato do Governador do Estado, mediante proposta do 
Comandante Geral.

CAPÍTULO II
DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA

Art. 9º A hierarquia e disciplina são a base institucional da Po-
lícia Militar.

§ 1º A hierarquia é estabelecida por postos e por graduações.

§ 2º A autoridade e a responsabilidade crescem com o grau 
hierárquico.

§ 3º A disciplina baseia-se no regular e harmônico cumprimen-
to do dever de cada componente da Polícia Militar.

§ 4º A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos 
em todas as circunstâncias entre os militares da ativa, da reserva 
remunerada e reformados.

Art. 10. Os círculos hierárquicos são âmbitos de convivência 
entre os militares de uma mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem em ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 11. A escala hierárquica na Polícia Militar está agrupada de 
acordo com os círculos seguintes:

a) os círculos hierárquicos de oficiais:
I - círculo de oficiais superiores
Coronel
Tenente-Coronel
Major
II - círculo de oficiais intermediários:
Capitão
III - círculo de oficiais subalternos:
Primeiro Tenente
Segundo Tenente
b) os círculos hierárquicos de praças:
I - círculo de subtenentes e sargentos:
Subtenente
Primeiro Sargento
Segundo Sargento
Terceiro Sargento
II - círculo de cabos e soldados:
Cabo
Soldado
§ 1º Condições para a freqüência dos círculos:
I - freqüentam o círculo de oficiais subalternos:
O aspirante a oficial e, excepcionalmente ou em reuniões so-

ciais, o cadete e o aluno do CHO.
II - freqüenta o círculo de subtenentes e sargentos:
Excepcionalmente ou em reuniões sociais, o aluno do Curso de 

Formação de Sargentos.
III - freqüentam o círculo de cabo e soldado:
Os alunos dos cursos de formação de cabos e soldados.
§ 2º Os aspirantes a oficial e os cadetes são denominados “Pra-

ças Especiais”.
§ 3º Os graus hierárquicos, inicial e final, dos diversos Quadros 

e Qualificações são fixados separadamente, para cada caso, em le-
gislação específica.

§ 4º Sempre que o policial militar da reserva ou reformado fizer 
uso do posto ou da graduação, deverá mencionar esta situação.

Art. 12. A precedência entre os militares da ativa do mesmo 
grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no posto ou gra-
duação, ressalvado os casos de precedência funcional estabelecido 
em lei ou regulamento.

Art. 13. A antigüidade em cada posto ou graduação é contada a 
partir da data da publicação do ato da respectiva promoção, decla-
ração, nomeação ou inclusão.

§ 1º Caso haja igualdade na antigüidade referida no caput des-
te artigo, a mesma será estabelecida através dos seguintes critérios:

a) promoção na mesma data, o mais antigo será aquele que 
o era no posto ou graduação anterior, e assim sucessivamente até 
que haja o desempate;

 b) declaração na mesma data, o mais antigo será aquele que 
obteve maior grau intelectual no final do curso;

 c) nomeação na mesma data, o mais antigo durante a realiza-
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PARTE GERAL DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. CRIMES

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo
A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o mo-

mento do crime. 
Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 

tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do cri-
me em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação 
ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento pos-
terior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que o 
momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, indepen-
dentemente da data em que a vítima morreu e pouco importando 
se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo Prin-
cípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são regidos 
pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei 
Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para bene-
ficiar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplicada à 
fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua vi-
gência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:
1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, revo-

ga um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser considerado 
crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. (Art.2º, 
CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimina 
fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa con-
siderar crime determinada conduta. A lei nova não pode retroagir. 
Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada em vigor.

 3) Novatio Legis in Pejus:quando surge uma lei nova que é 
mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, bene-
ficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-

cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar si-
tuações emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade pú-
blica, etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado de 
vigência. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato pratica-
do durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
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Lei Penal no Espaço
A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 

praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.
Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 

teorias para estabelecer o lugar do crime.
- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática da 

ação ou da omissão. 
- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o re-

sultado se produziu. 
- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto o 

local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que se 
produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:
Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O 

Princípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos cri-
mes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar terri-
torial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as em-
barcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em 
alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira será 

aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser apli-

cada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar os 
Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoriali-
dade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 
I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-

de do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 

estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 
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CONCEITO. EVOLUÇÃO. ABRANGÊNCIA.SISTEMA DE 
PROTEÇÃO

A afirmação histórica dos direitos humanos em nossa socieda-
de estão relacionados aos acontecimentos históricos relevantes e 
que formaram o sistema jurídico protetivo que temos hoje. 

Tem-se como absolutamente importante conhecer o contex-
to histórico do desenvolvimento dos direitos humanos para com-
preender sua exata dimensão e o papel desempenhado em impor-
tantes conquistas sociais, especialmente porque é isto que garante 
um conhecimento mais abrangente sobre a matéria e, neste sen-
tido, permite ao candidato responder mais questões, inclusive as 
menos específicas. 

O primeiro marco histórico ao qual devemos fazer referencia é 
o ano de 1215, em que ocorreu a edição da Carta Magna, reconhe-
cida como o primeiro esboço de Constituição e até hoje precursora 
de um modelo amplamente adotado séculos mais tarde de submis-
são dos governantes a um sistema jurídico.

Naquele momento, em plena Idade Média, uma das maneiras 
de demonstrar força era pela terra, sendo que como o rei à época 
não tinha terra (e entrou para a história como sendo o João Sem 
Terras) restou acuado por um grupo de nobres que desejavam limi-
tar seus poderes.

Assim, ao prestar juramento a um documento, o Rei reconhe-
ceu a existência de uma série de normas jurídicas limitadoras de 
seu poder (uma vez que na época havia diversos poderosos que 
governavam sem limites, o que inclusive continuou existindo no pe-
ríodo subsequente que entrou para a história como o absolutismo).

Com isso, tivemos pela primeira vez na história um documen-
to que garantia uma limitação ao poder do soberano, o que serviu 
como um embrião para as Constituições que viriam. 

Em 1628, com a edição do petition of rights tivemos um outro 
marco importante no âmbito dos direitos humanos, uma vez que, 
pela primeira vez, houve um requerimento por liberdades e direitos 
civis, pelos súditos, ao Rei.

Em 1679, com o habeas corpus act, tivemos a introdução de 
um mecanismo que visava a revogação de prisões injustas, sendo 
que até hoje esta figura se encontra prevista em diversos ordena-
mentos (inclusive no Brasil, que visa combater os atos de cercea-
mento de liberdade praticados com ilegalidade e abuso de poder).

Em 1689, em um importante marco aos direitos humanos, 
temos a edição da bill of right (declaração de direitos), que surgiu 
após a revolução gloriosa e que submetia a monarquia à soberania 
popular (antes se entendia que o poder vinha diretamente dos deus 
aos monarcas).

Trata-se do maior embrião da visão jurídica de que o poder 
emana do Povo e que o mesmo poderia pleitear direitos em face 
do Estado.

Em 1776, com a declaração de independência dos Estados Uni-
dos da América, houve uma grande influência dos ideais iluministas 
e importantes conquistas na promoção de uma sociedade em que 
todos os cidadãos seriam iguais perante a lei. 

Em 1779, no auge da Revolução Francesa, temos a Declaração 
Universal de Direitos Humanos, contemplando diversos e importan-
tes elementos que estruturam até hoje o estudo e aplicação dos 
direitos humanos.

A Revolução Francesa entrou para história, dentre outros mo-
tivos, porque ela foi a responsável por encerrar a época absolutista 
na Europa e, por sua vez, por instaurar e disseminar a Constituição 
como verdadeiro elemento fundante de um Estado.

Além disto, o modelo quase universalmente utilizado de tri-
partição dos poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) também 
surgiu nesta época, o que levou a diversos desdobramentos, espe-

cialmente ao maior controle do Estado sobre seus próprios atos, na 
medida em que não seria mais o mesmo órgão que elaboraria as 
leis, executaria e julgaria as mesmas. 

Em 1948, após o mundo ter ficado consternado com tanta des-
truição causada pela segunda guerra mundial, veio a Declaração 
Universal de Direitos Humanos em 10/12/1948 e que representou 
um imenso avanço na proteção dos direitos humanos.

Surgiu naquela ocasião a Liga das Nações (que acabou extinta 
pouco tempo depois e, posteriormente, ressurgiu como as Nações 
Unidas – ONU).

Em 1969 foi assinado o Pacto de São José da Costa Rica, o qual 
foi incorporado ao ordenamento jurídico em 1992, fazendo com 
que o Brasil entrasse na Convenção Americana Sobre Direitos Hu-
manos e que tivesse diversos respaldos no ordenamento jurídico.

Quanto à evolução dos direitos humanos, a partir de uma pro-
posta de 1979, tivemos uma proposta de classificação em relação às 
gerações dos direitos humanos e que até hoje é a mais amplamente 
aceita. Ela se baseia nos lemas da revolução francesa: igualdade, 
fraternidade e liberdade. 

São as chamadas dimensões ou gerações de direitos humanos 
e, até hoje, servem para embasar sua evolução histórica.

O principal parâmetro é o momento histórico ao qual cada um 
dos direitos restou inserido (cronologicamente).

 A primeira dimensão/geração está relacionado às revoluções 
liberais, uma vez que tenta proteger o cidadão dos abusos cometi-
dos pelo Estado. 

Até aquele momento, o indivíduo não podia demandar ne-
nhum direito em face do Estado, sendo que este rompimento está 
umbilicalmente às agitações iluministas e as revoluções liberais que 
ocorre naquele momento.

Historicamente, temos o aparecimento das constituições escri-
tas e que visavam delimitar os poderes e a atuação do Estado, espe-
cialmente em face da relação entre este e os indivíduos.

Neste contexto, vê-se o surgimento de direitos civis e políticos, 
tais como vida e propriedade. Isto decorre porque o liberalismo sur-
ge como um movimento que busca proteger o indivíduo em detri-
mento de outros valores sociais.

Ademais, o foco de tais estavam ligados intimamente à liberda-
de e, de uma maneira geral, importavam em um dever de absten-
ção do Estado em relação aos particulares (em termos não técnicos, 
um dever de “não fazer” e, com isso, garantir os direitos basilares 
dos particulares).

Em outras palavras, trata-se de uma imposição ao Estado para 
que este se abstenha de intervir indevidamente na vida das pessoas 
(deixar de cercear a liberdade, deixar de dominar a propriedade 
etc.).

Os direitos de segunda dimensão surgem em um momento de 
grande desigualdade social, o que leva ao questionamento acerca 
da necessidade de uma outra espécie de atuação do Estado, rela-
cionada a uma conduta POSITIVA e que tenha como norte a promo-
ção do bem-estar social e da igualdade (facere). 

Neste sentido, o Estado não só deveria se abster de intervir na 
liberdade, mas também implantar determinadas medidas que pos-
sibilitem a reversão das desigualdades sociais.

Por exemplo, o Estado deve assumir o ônus de garantir uma 
educação acessível e de qualidade, assim como a saúde de toda a 
população e que todos tenham oportunidades e possam realizar o 
seu mínimo vital.

É importante destacar que a medida da igualdade está rela-
cionada à liberdade material e não meramente a forma (aquela do 
“somos todos iguais perante a lei”).

A liberdade material surge quando se garante que os iguais 
serão tratados de maneira igual, mas os desiguais serão tratados 
de maneira desigual (ex.: não dá pra dizer que há igualdade mate-



NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

2

rial entre um rico e um miserável, uma vez que o segundo não terá 
acesso as mesmas coisas e nem às condições de vida que o rico, 
então neste contexto o Estado deve promover medidas que façam 
com que o miserável possa ter condições de ter uma vida digna – 
algo que não é preciso de se importar quando se fala do rico).

Então, ao passo que na primeira geração bastava que o Esta-
do não atropelasse as liberdades individuais, na segunda ocorreu 
a imposição de uma obrigação do Estado de realizar prestações po-
sitivas e equilibrar as situações sociais que são naturalmente dese-
quilibradas.

 Os direitos de terceira geração (fraternidade) são aqueles sur-
gidos após a segunda guerra mundial e se relacionam aos direitos 
transindividuais (coletivos). 

Após a destruição causada pela Grande Guerra, o mundo co-
meçou a perceber que era necessário criar um plexo de direitos que 
versasse sobre aquilo que fossem além dos indivíduos.

Por exemplo, temos o direito ao meio ambiente equilibrado, 
posto que ele não pertence a uma ou outra pessoa individualmen-
te, mas a toda a coletividade. 

Em suma, eles visam tutelar a própria existência humana (o 
que faz bastante sentido considerada a comoção causada no pós-
-guerra).

Esta é a ideia básica e que surgiu a partir do estudo consolida-
do e amplamente aceito (e que tem maiores chances de incidir na 
prova).

Contudo, existem os que afirmam a existência dos direitos de 
quarta e quinta geração (apesar de não haver unanimidade a este 
respeito, é importante conhecer porque isso pode incidir na prova).

A quarta geração/dimensão aparece no contexto de democra-
cia e universalização do acesso à informação e ampla integração 
dos países (globalização política) sem prejuízo dos avanços tecnoló-
gicos e do avanço da ciência o que acaba refletindo na necessidade 
de desenvolvimento do biodireito e dos direitos tecnológicos. 

A quinta geração, por fim, defendido pelo professor Paulo Bo-
navides como sendo o direito à paz (para Vazak é um direito de 
terceiro geração). 

O BRASIL E OS DIREITOS HUMANOS
“Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não ex-

cluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adota-
dos, ou dos tratados internacionais em que a Republica Federativa 
do Brasil seja parte” [27]. Os direitos humanos chegam ao nosso 
ordenamento jurídico com nível constitucional de aplicação imedia-
ta, e como possuem nível constitucional, não podem ser revogadas 
por leis ordinárias posteriores. Entende-se que os tratados interna-
cionais que constam na CF são como se estivessem sido redigidos 
em sua redação original. 

A CF de 1988 em seu art. 5º § 2º inovou ao reconhecer a dupla 
forma normativa, a primeira que vem do direito interno e a segunda 
do direito internacional dando eficácia e igualdade, e se caso ocor-
rer conflito deve optar pela norma mais favorável,[29] podendo até 
aplicar as duas conjuntamente aproveitando no que tem de melhor 
à proteção do direito da pessoa. Existem entendimentos em defesa 
de que os tratados internacionais por serem jus cogens internacio-
nal possuem status supraconstitucional, porém, é um assunto que 
nunca foi solucionado pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 

A divergência acerca do posicionamento dos tratados inter-
nacionais é em relação à forma de como este era incorporado ao 
ordenamento jurídico brasileiro, pois antes da Emenda Constitucio-
nal nº 45 de 2004 (EC45/2004) [31] os tratados internacionais de 
direitos humanos eram ratificados por meio de Decreto Legislativo 
por maioria simples no Congresso dando o entendimento para al-
guns que as normas seriam infraconstitucionais. Para que a discus-
são em relação aos tratados anteriores a EC45/2004 fosse sanada, 

estudiosos viram uma solução, incluir no ordenamento jurídico um 
parágrafo abaixo do § 2º do art. 5º da CF que lhe confira uma inter-
pretação, através de uma Emenda Constitucional, assim como fez a 
EC45/2004, e seria a seguinte:

§ 3º. Os tratados internacionais referidos pelo paragrafo ante-
rior, uma vez ratificados, incorporam-se automaticamente na or-
dem interna brasileira com hierarquia constitucional, prevalecendo, 
no que forem suas disposições mais benéficas ao ser humano, às 
normas estabelecidas por esta Constituição.

Essa proposta, que ampliaria um parágrafo no art. 5º da CF co-
locaria fim nas discussões no STF relativas ao assunto.

As unidades federativas, por fazerem parte do Estado sobera-
no e não terem autonomia em relação aos tratados internacionais, 
devem se submeter a respeitar tais tratados nos limites de sua com-
petência, sob a pena do Estado soberano responder internacional-
mente pelas suas violações. Exemplo disso é o Pacto dos Direitos 
Civis e Políticos no seu art. 50 que estabelece, “Aplicar-se-ão as dis-
posições do presente Pacto, sem qualquer limitação ou exceção, a 
todas as unidades constitutivas dos Estados federativos”, e o Pacto 
de São Jose da Costa Rica em seu art. 28, estabelece que o gover-
no nacional deva fazer cumprir o Pacto em conformidade com sua 
Constituição. Por consequência surge o Incidente de Deslocamento 
de Competência (IDC), que nos casos de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador Geral da República (PGR) poderá ingressar 
perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ) com o pedido de mu-
dança de competência para a justiça federal (Art. 109 § 5º da CF).

Os Estados que assinam um Tratado de Direitos Humanos po-
dem o fazer com reservas, ou seja, consentirem em partes, ratifi-
cando o tratado e colocando observações sobre alguns pontos, são 
cláusulas que podem excluir ou modificar alguns dispositivos, po-
rém nem sempre são permitidas, as reservas não podem ir contra 
aos pontos centrais do tratado, caso contrario poderiam desfigurar 
o instrumento internacional. 

OS TRATADOS INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS NAS 
CONSTITUIÇÕES LATINO-AMERICANAS

 Após a Segunda Guerra Mundial, quando da adoção da Carta 
da ONU, que o Direito Internacional dos Direito Humanos começou 
de fato se efetivar como um ramo autônomo do Direito Internacio-
nal Público,

O surgimento de uma nova ordem internacional que instaura 
um novo modelo de conduta nas relações internacionais, com preo-
cupações que incluem a manutenção da paz e segurança interna-
cional, o desenvolvimento de relações amistosas entre os Estados, 
o alcance da cooperação internacional no plano econômico, social e 
cultural, o alcance de um padrão internacional de saúde, a proteção 
ao meio ambiente, à criação de uma nova ordem econômica inter-
nacional e a proteção internacional dos direitos humanos.

Seguindo a tendência mundial, vários países latino-americanos 
integram os direitos humanos às suas normas internas.

A Constituição do Peru, anterior a 1979 dizia que os tratados in-
ternacionais celebrados com eles formariam parte do ordenamento 
jurídico deles e que em caso de conflito entre tratado e lei, preva-
lecia o tratado.

Na Guatemala também dá se uma atenção especial aos trata-
dos internacionais de direitos humanos, concedendo prevalência 
sobre a legislação ordinária.

A Nicarágua faz integrar na sua Constituição vários direitos já 
consagrados: Declaração Universal dos Direitos Humanos, Declara-
ção Americana dos Direitos e Deveres do Homem, Pacto Internacio-
nal dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis Políticos e a Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos.
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INQUÉRITO POLICIAL

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-
gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstancia-
do (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados 
em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, 
as contravenções penais e os crimes com pena máxima não supe-
rior a dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a 
procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o proces-
so, nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente 
escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento 
da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 
todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, reduzi-
das a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubrica-
das pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autorida-
de assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua ca-
racterística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descu-
bra mais sobre um cidadão em situações como a investigação de 
vida pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem am-
pla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da sen-
tença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase 
do inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo 
estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem sur-
gindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-
ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.
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Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscó-
pica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal 
era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, 
dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 
5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será subme-
tido à identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Es-
tatuto da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o 
qual a identificação criminal somente será cabível quando houver 
fundada dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, 
sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 
5º-A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados de-
vem ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrati-
vamente aquele que permitir ou promover sua utilização para fins 
diversos do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabele-
ceu os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atu-
al vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a ana-
lise jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, 
para então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante 
de eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em fren-
te ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Infor-
mativo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseverou-
-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a refe-
rida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar a 
legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o 
apenado se opôs de forma violenta. 

Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conheci-
mento de um delito, surge para a autoridade policial o dever legal 
de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da incidência do 
princípio da insignificância é realizado apenas em momento pos-
terior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circunstâncias ati-
nentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta típica descri-
ta no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição 
nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputa-
dos ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos diversos. 
HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-
ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CONTEÚDO, ESTRUTURA 
E CLASSIFICAÇÃO

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao ju-
rista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se deli-
neia toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a refe-
rida Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento de-
nominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de 
normas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam re-
gular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídi-
co, regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. 
Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, 
pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notada-
mente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites 
de sua atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de 
normas relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. 
Este objeto se relaciona ao conceito material de Constituição. No 
entanto, há uma tendência pela ampliação do objeto de estudo 
do Direito Constitucional, notadamente em países que adotam 
uma Constituição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. 
Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de 
poder, registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse 
momento, incorporados a um papel, já não são simples fatores 
reais do poder, mas que se erigiram em direito, em instituições 
jurídicas, e quem atentar contra eles atentará contra a lei e será 
castigado”. Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, 
tem seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma par-
cela real de poder na sociedade. Claro que o texto constitucional 
não explicitamente trará estes fatores reais de poder, mas eles 
podem ser depreendidos ao se observar favorecimentos implíci-
tos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes 
de sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será 
estruturado por fatores como o regime de governo e a forma de 
Estado vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Cons-
tituição é o produto de uma decisão política e variará conforme o 
modelo político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitu-
cional. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e 
definir questões estruturais relativas ao Estado e aos seus gover-
nantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a manei-
ra como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o 
seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complemen-
tar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei 
complementar, não de emenda constitucional, mas tem por fina-
lidade regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do 
artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa 
influencia no fator sufrágio universal, que é um direito político, 
logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na Cons-
tituição seria chamado de elemento limitativo. Para o conceito 
material de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a manei-
ra como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o 
seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complemen-
tar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei 
complementar, não de emenda constitucional, mas tem por fina-
lidade regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do 
artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa 
influencia no fator sufrágio universal, que é um direito político, 
logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na Cons-
tituição seria chamado de elemento limitativo. Para o conceito 
material de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independen-
temente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado 
na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, 
evidente que uma norma que trata de um colégio não se insere 
nem em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioi-
deológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, 
mas não no sentido material.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco Ayala. 1. 
ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e 
no sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita cor-
respondência entre regras materialmente constitucionais e for-
malmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Cons-

tituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais 
ou jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente 
uma conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o 
dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 
entendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a 
conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigen-
te é preciso ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a 
norma que é aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco 
violada. Trata-se de noção relacionada à de norma fundamental 
hipotética, presente no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-
-transcendental da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um 
sistema de normas com o mesmo fundamento de validade – a 
existência de uma norma fundamental. Não importa qual seja o 
conteúdo desta norma fundamental, ainda assim ela conferirá 
validade à norma inferior com ela compatível.Esta norma funda-
mental que confere fundamento de validade a uma ordem jurídi-
ca é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença 
de um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo 
que a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguin-
tes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade 
de mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e 
hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de 
forma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Uni-
tário, ou descentralizada entre demais entes federativos (União e 
Estados, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil 
adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre 
Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do 
Estado, como maior ou menor independência e colaboração entre 
eles. Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o 
Brasil adota o Presidencialismo.
3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Machado. 
São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de po-
der, como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitima-
ção popular, há Democracia, se houver imposição em detrimento 
do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e 

estruturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites 
à atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que 
bem entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abrange 
direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos co-
letivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá 
interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são 

aqueles que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 

se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de 
normas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam re-
gular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídi-
co, regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. 
Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, 
pode ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem 
se vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens 
em detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte 
impõe que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque ha-
via lutado contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona 
defende, ao ser questionada sobre o descumprimento da ordem 
do rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que 
habita com as divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal de-
creto entre os humanos; tampouco acredito que tua proclamação 
tenha legitimidade para conferir a um mortal o poder de infringir 
as leis divinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem 
a partir de ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode 
dizer desde quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, 
eu, que não temo o poder de homem algum, posso violar sem 
merecer a punição dos deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito 
do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão 
do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela 
construção da civilização romana com o pensamento de Cícero, 
culminando no pensamento da Idade Média fundado no cris-
tianismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e 
Santo Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência de 
normas transcendentais que não precisam ser escritas para que 
devam ser consideradas existentes e, mais do que isso, consoli-
da-se a premissa de que norma escrita contrária à lei natural não 
poderia ser norma válida. 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Martin 
Claret, 2003, p. 96.
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PRINCÍPIOS

Princípios
Os princípios jurídicos solidificam os valores fundamentais da 

ordem jurídica. Em razão de sua fundamentalidade e abertura lin-
guística, os princípios se espalham sobre todo o sistema jurídico, 
vindo a garantindo-lhe harmonia e coerência. 

Os princípios jurídicos são classificados a partir de dois crité-
rios. Partindo da amplitude de aplicação no sistema normativo, os 
princípios podem ser divididos em três espécies:

a) Princípios fundamentais: são princípios que representam as 
decisões políticas de estrutura do Estado, servindo de base para 
todas as demais normas constitucionais, como por exemplo: prin-
cípios republicanos, federativo, da separação de poderes, dentre 
outros; 

b) Princípios gerais: via de regra, se referem a importantes es-
pecificações dos princípios fundamentais, embora possuam menor 
grau de abstração e acabam por se espalhar sobre todo o ordena-
mento jurídico. Exemplos: os princípios da isonomia e da legalida-
de; 

c) Princípios setoriais ou especiais: se destinam à aplicação de 
certo tema, capítulo ou título da Constituição. Exemplos: princípios 
da Administração Pública dispostos no art. 37 da CRFB: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Já a segunda classificação, acaba por levar em conta a menção 
expressa ou implícita dos princípios em seus textos normativos. São 
eles:

a) Princípios expressos: são os que se encontram expressa-
mente mencionados no texto da norma. Exemplos: princípios da 
Administração Pública que são elencados no art. 37 da CRFB); 

b) Princípios implícitos: são os reconhecidos pela doutrina e 
pela jurisprudência advindo da interpretação sistemática do orde-
namento jurídico. Exemplos: princípios da razoabilidade e da pro-
porcionalidade, da segurança jurídica.

Em relação ao processo administrativo, denota-se que estes 
são regulados por leis infraconstitucionais e que também elencam 
outros princípios do Direito Administrativo. A nível federal, regis-
tra-se que o art. 2. ° da Lei 9.784/1999 cita a existência dos seguin-
tes princípios: legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segu-
rança jurídica, interesse público e eficiência. 

Sem qualquer tipo de dependência da quantidade de princípios 
elencados pelo ordenamento e pela doutrina, podemos destacar, 
para fins de estudo os principais princípios do Direito Administrati-
vo: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
razoabilidade, proporcionalidade, finalidade pública (supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado), continuidade, auto-
tutela, consensualidade/participação, segurança jurídica, confiança 
legítima e boa-fé.

Vejamos a definição e a importância de cada um deles:

Princípio da legalidade 
Previsto no art. 37 da CRFB/1988, é conceituado como um pro-

duto do Liberalismo, que pregava a superioridade do Poder Legis-
lativo na qual a legalidade se divide em dois importantes desdobra-
mentos: 

a) supremacia da lei: a lei acaba por prevalecer e tem preferên-
cia sobre os atos da Administração; 

b) reserva de lei: o tratamento de determinadas matérias deve 
ser formalizado pela legislação, excluindo o uso de outros atos com 
caráter normativo.

Todavia, o princípio da legalidade deve ser conceituado como 
o principal conceito para a configuração do regime jurídico-admi-
nistrativo, tendo em vista que segundo ele, a administração pública 
só poderá ser desempenhada de forma eficaz em seus atos execu-
tivos, agindo conforme os parâmetros legais vigentes. De acordo 
com o princípio em análise, todo ato que não possuir base em fun-
damentos legais é ilícito. 

Princípio da impessoalidade 
Consagrado de forma expressa no art. 37 da CRFB/1988, possui 

duas interpretações possíveis: 
a) igualdade (ou isonomia): dispõe que a Administração Pública 

deve se abster de tratamento de forma impessoal e isonômico aos 
particulares, com o fito de atender a finalidade pública, vedadas a 
discriminação odiosa ou desproporcional. Exemplo: art. 37, II, da 
CRFB/1988: concurso público. Isso posto, com ressalvas ao trata-
mento que é diferenciado para pessoas que estão se encontram em 
posição fática de desigualdade, com o fulcro de efetivar a igualdade 
material. Exemplo: art. 37, VIII, da CRFB e art. 5.0, § 2. °, da Lei 
8.112/1990: reserva de vagas em cargos e empregos públicos para 
portadores de deficiência.

b) proibição de promoção pessoal: quem faz as realizações 
públicas é a própria entidade administrativa e não são tidas como 
feitos pessoais dos seus respectivos agentes, motivos pelos quais 
toda a publicidade dos atos do Poder Público deve possuir caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, nos termos do art. 
37, § 1.°, da CRFB : “dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos” .

Princípio da moralidade 
Disposto no art. 37 da CRFB/1988, presta-se a exigir que a atu-

ação administrativa, respeite a lei, sendo ética, leal e séria. Nesse 
diapasão, o art. 2. °, parágrafo único, IV, da Lei 9.784/1999 orde-
na ao administrador nos processos administrativos, a autêntica 
“atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé”. 
Exemplo: a vedação do ato de nepotismo inserido da Súmula Vin-
culante 13 do STF. Entretanto, o STF tem afastado a aplicação da 
mencionada súmula para os cargos políticos, o que para a doutrina 
em geral não parece apropriado, tendo em vista que o princípio da 
moralidade é um princípio geral e aplicável a toda a Administração 
Pública, vindo a alcançar, inclusive, os cargos de natureza política.

Princípio da publicidade 
Sua função é impor a divulgação e a exteriorização dos atos 

do Poder Público, nos ditames do art. 37 da CRFB/1988 e do art. 
2. ° da Lei 9.784/1999). Ressalta-se com grande importância que a 
transparência dos atos administrativos guarda estreita relação com 
o princípio democrático nos termos do art. 1. ° da CRFB/1988), vin-
do a possibilitar o exercício do controle social sobre os atos públi-
cos praticados pela Administração Pública em geral. Denota-se que 
a atuação administrativa obscura e sigilosa é característica típica 
dos Estados autoritários. Como se sabe, no Estado Democrático de 
Direito, a regra determinada por lei, é a publicidade dos atos esta-
tais, com exceção dos casos de sigilo determinados e especificados 
por lei. Exemplo: a publicidade é um requisito essencial para a pro-
dução dos efeitos dos atos administrativos, é uma necessidade de 
motivação dos atos administrativos.
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Princípio da eficiência 
Foi inserido no art. 37 da CRFB, por intermédio da EC 19/1998, 

com o fito de substituir a Administração Pública burocrática pela 
Administração Pública gerencial. O intuito de eficiência está relacio-
nado de forma íntima com a necessidade de célere efetivação das 
finalidades públicas dispostas no ordenamento jurídico. Exemplo: 
duração razoável dos processos judicial e administrativo, nos dita-
mes do art. 5.0, LXXVIII, da CRFB/1988, inserido pela EC 45/2004), 
bem como o contrato de gestão no interior da Administração (art. 
37 da CRFB) e com as Organizações Sociais (Lei 9.637/1998). 

Em relação à circulação de riquezas, existem dois critérios que 
garantem sua eficiência: 

a) eficiência de Pareto (“ótimo de Pareto”): a medida se torna 
eficiente se conseguir melhorar a situação de certa pessoa sem pio-
rar a situação de outrem. 

b) eficiência de Kaldor-Hicks: as normas devem ser aplicadas 
de forma a produzir o máximo de bem-estar para o maior número 
de pessoas, onde os benefícios de “X” superam os prejuízos de “Y”). 

Ressalte-se, contudo, em relação aos critérios mencionados 
acima, que a eficiência não pode ser analisada apenas sob o prisma 
econômico, tendo em vista que a Administração possui a obrigação 
de considerar outros aspectos fundamentais, como a qualidade do 
serviço ou do bem, durabilidade, confiabilidade, dentre outros as-
pectos. 

Princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
Nascido e desenvolvido no sistema da common law da Magna 

Carta de 1215, o princípio da razoabilidade o princípio surgiu no 
direito norte-americano por intermédio da evolução jurispruden-
cial da cláusula do devido processo legal, pelas Emendas 5.’ e 14.’ 
da Constituição dos Estados Unidos, vindo a deixar de lado o seu 
caráter procedimental (procedural due process of law: direito ao 
contraditório, à ampla defesa, dentre outras garantias processuais) 
para, por sua vez, incluir a versão substantiva (substantive due pro-
cess of law: proteção das liberdades e dos direitos dos indivíduos 
contra abusos do Estado). 

Desde seus primórdios, o princípio da razoabilidade vem sendo 
aplicado como forma de valoração pelo Judiciário, bem como da 
constitucionalidade das leis e dos atos administrativos, demons-
trando ser um dos mais importantes instrumentos de defesa dos 
direitos fundamentais dispostos na legislação pátria.

O princípio da proporcionalidade, por sua vez origina-se das 
teorias jusnaturalistas dos séculos XVII e XVIII, a partir do momento 
no qual foi reconhecida a existência de direitos perduráveis ao ho-
mem oponíveis ao Estado. Foi aplicado primeiramente no âmbito 
do Direito Administrativo, no “direito de polícia”, vindo a receber, 
na Alemanha, dignidade constitucional, a partir do momento em 
que a doutrina e a jurisprudência passaram a afirmar que a propor-
cionalidade seria um princípio implícito advindo do próprio Estado 
de Direito. 

Embora haja polêmica em relação à existência ou não de dife-
renças existentes entre os princípios da razoabilidade e da propor-
cionalidade, de modo geral, tem prevalecido a tese da fungibilidade 
entre os mencionados princípios que se relacionam e forma paritá-
ria com os ideais igualdade, justiça material e racionalidade, vindo a 
consubstanciar importantes instrumentos de contenção dos exces-
sos cometidos pelo Poder Público. 

O princípio da proporcionalidade é subdividido em três 
subprincípios: 

a) Adequação ou idoneidade: o ato praticado pelo Estado será 
adequado quando vier a contribuir para a realização do resultado 
pretendido. 

b) Necessidade ou exigibilidade: em decorrência da proibição 
do excesso, existindo duas ou mais medidas adequadas para alcan-
çar os fins perseguidos de interesse público, o Poder Público terá 
o dever de adotar a medida menos agravante aos direitos funda-
mentais.

c) Proporcionalidade em sentido estrito: coloca fim a uma tí-
pica consideração, no caso concreto, entre o ônus imposto pela 
atuação do Estado e o benefício que ela produz, motivo pelo qual 
a restrição ao direito fundamental deverá ser plenamente justifica-
da, tendo em vista importância do princípio ou direito fundamental 
que será efetivado.

Princípio da supremacia do interesse público sobre o interes-
se privado (princípio da finalidade pública) 

É considerado um pilar do Direito Administrativo tradicional, 
tendo em vista que o interesse público pode ser dividido em duas 
categorias: 

a) interesse público primário: encontra-se relacionado com a 
necessidade de satisfação de necessidades coletivas promovendo 
justiça, segurança e bem-estar através do desempenho de ativi-
dades administrativas que são prestadas à coletividade, como por 
exemplo, os serviços públicos, poder de polícia e o fomento, dentre 
outros.

b) interesse público secundário: trata-se do interesse do pró-
prio Estado, ao estar sujeito a direitos e obrigações, encontra-se 
ligando de forma expressa à noção de interesse do erário, imple-
mentado através de atividades administrativas instrumentais que 
são necessárias ao atendimento do interesse público primário. 
Exemplos: as atividades relacionadas ao orçamento, aos agentes 
público e ao patrimônio público. 

Princípio da continuidade 
Encontra-se ligado à prestação de serviços públicos, sendo que 

tal prestação gera confortos materiais para as pessoas e não pode 
ser interrompida, levando em conta a necessidade permanente de 
satisfação dos direitos fundamentais instituídos pela legislação.

Tendo em vista a necessidade de continuidade do serviço pú-
blico, é exigido regularidade na sua prestação. Ou seja, prestador 
do serviço, seja ele o Estado, ou, o delegatório, deverá prestar o 
serviço de forma adequada, em consonância com as normas vigen-
tes e, em se tratando dos concessionários, devendo haver respeito 
às condições do contrato de concessão. Em resumo, a continuidade 
pressupõe a regularidade, isso por que seria inadequado exigir que 
o prestador continuasse a prestar um serviço de forma irregular. 

Mesmo assim, denota-se que a continuidade acaba por não 
impor que todos os serviços públicos sejam prestados diariamente 
e em período integral. Na realidade, o serviço público deverá ser 
prestado sempre na medida em que a necessidade da população 
vier a surgir, sendo lícito diferenciar a necessidade absoluta da ne-
cessidade relativa, onde na primeira, o serviço deverá ser prestado 
sem qualquer tipo interrupção, tendo em vista que a população ne-
cessita de forma permanente da disponibilidade do serviço. Exem-
plos: hospitais, distribuição de energia, limpeza urbana, dentre ou-
tros. 

Princípio da autotutela 
Aduz que a Administração Pública possui o poder-dever de re-

ver os seus próprios atos, seja no sentido de anulá-los por vício de 
legalidade, ou, ainda, para revogá-los por motivos de conveniência 
e de oportunidade, de acordo com a previsão contida nas Súmulas 
346 e 473 do STF, e, ainda, como no art. 53 da Lei 9.784/1999.
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